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1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO Nº 1.407, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 25/09/2012 (nº 186, 
Seção 1, pág. 117) 
Aprova o CTO 01 - Emissão de Relatório de Asseguração Relacionado com Sustentabilidade 
e Responsabilidade Social e altera os Anexos I e II do CTR 01. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Comunicado Técnico CTO 01 - Emissão de Relatório de Asseguração Relacionado 
com Sustentabilidade e Responsabilidade Social, que tem por base o Comunicado Técnico Ibracon nº 
07/12. 
Art. 2º - No CTR 01, aprovado pela Resolução CFC nº 1.345/11, substituir "de acordo as" por "de 
forma consistente com as" no texto do título Demonstrações do valor adicionado dos Anexos I e II. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO - Presidente do Conselho 
ANEXOS 
ATA CFC Nº 969 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
CTO 01 - Emissão de Relatório de Asseguração Relacionado com Sustentabilidade e Responsabilidade 
Social 
Objetivo 
1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores independentes sobre a execução 
de trabalhos e a emissão de relatórios de asseguração sobre informações relacionadas com 
sustentabilidade e responsabilidade social, objetivando prover alinhamento e uniformidade na 
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aplicação dos procedimentos de revisão e na emissão dos relatórios de asseguração sobre esses 
temas divulgados no Balanço Social, Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental, 
Relatório de Sustentabilidade ou em outras partes do Relatório Anual da Administração. 
Introdução e Contexto para Emissão deste Comunicado 
2. O Brasil, por meio do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), tem o compromisso de adotar as 
normas internacionais de auditoria, de revisão, de asseguração e de outros serviços correlatos 
emitidos pelo International Auditing and Assurance Standards Board (Iaasb) da Federação 
Internacional de Contadores (Ifac). O Iaasb vem trabalhando na emissão de normas para trabalhos 
dessa natureza. Como exemplo, já foi colocada em audiência pública e aprovada a norma Isae 3410 - 
Assurance Engagements on Greenhouse Gas Statements, que trata do efeito estufa. 
3. Como se trata de tema em desenvolvimento, alguns países, como, por exemplo, a Alemanha e a 
Holanda, possuem normas específicas para esses tipos de trabalho. Por sua vez, a Federação dos 
Peritos Contábeis Europeus (Fédération des Experts Comptables Européens - FEE) estudou o assunto 
e emitiu um extenso documento resumindo as práticas que vêm sendo seguidas em quatro países 
europeus (Suécia, França, Holanda e Alemanha). 
4. Nesse documento, a FEE conclui que precisa ser emitida uma norma específica para tratar de 
trabalhos dos auditores independentes e emissão de relatórios de asseguração sobre os temas de 
sustentabilidade, uma vez que atualmente os auditores independentes têm utilizado a norma 
internacional Isae 3000 Assurance Engagements Other than Audits or Reviews of Historical Financial 
Information (A NBC T0 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão, emitida 
pelo CFC, é a norma equivalente ao Isae 3000 do Iaasb da Ifac), mas que, considerando a 
complexidade do tema, essa norma não endereça completamente todas as peculiaridades e, assim, 
deveria ser editada norma específica pelo Iaasb da Ifac. 
5. O desenvolvimento deste assunto vem sendo acompanhado e poderá ocasionar a emissão de 
orientações adicionais no período de transição, até que se tenha uma norma internacional aprovada, 
que ensejará a emissão pelo CFC de uma NBC TO específica para ser compulsoriamente aplicada no 
Brasil, após amplo processo de audiência pública. 
6. Eliminado. 
Conceitos-Chave, Estrutura Conceitual para Elaboração das Informações e Tipo de Informação 
Apresentada Sustentabilidade 
7. O conceito de sustentabilidade nasceu na década de 80 com críticas da ONU sobre o 
comportamento predatório de desenvolvimento econômico adotado pelos países desenvolvidos que 
se mostravam incapazes em manter o progresso em todo o planeta e de, em longo prazo, partilhá-lo 
com os países em desenvolvimento. 
8. Nascia, assim, o conceito de desenvolvimento sustentável ou sustentabilidade. A ideia se 
popularizou nas conferências do Rio de Janeiro, a Eco Rio 92, e de Johanesburgo em 2002. Desde 
então, o debate sobre desenvolvimento sustentável está presente na sociedade civil, governos, 
empresas, organismos internacionais e ONGs e foi tema central na Rio+20, realizada neste ano no Rio 
de Janeiro.  
9. O Banco Mundial e o International Finance Corporation (IFC), em pesquisas, constataram que é 
cada vez maior a preocupação das empresas multinacionais com questões relacionadas à 
responsabilidade social corporativa. As negociações internacionais também avançam nesse sentido e 
são preocupações reais para a União Europeia, Canadá e a maioria das nações emergentes, como 
Brasil, China e Índia. 
Balanço Social 
10. Balanço social é o nome dado à divulgação do conjunto de informações e de indicadores dos 
investimentos e das ações realizadas pelas entidades no cumprimento de sua função social, 
informações essas dirigidas aos seus empregados, investidores, analistas de mercado, governo e às 
comunidades com quem interagem, direta ou indiretamente. 



 

11. É considerado, também, um instrumento de demonstração das atividades das entidades, que 
tem por finalidade conferir maior transparência e visibilidade às informações que interessam não 
apenas aos sócios e acionistas das entidades, mas também a um número maior de interessados 
(stakeholders), formado pelos empregados, fornecedores, investidores, parceiros, financiadores, 
consumidores e comunidade em geral. 
12. Ele surgiu como instrumento de comunicação de responsabilidade corporativa, constituindo o 
conjunto de informações de natureza econômica, social, laboral e ambiental pelo qual se avalia o 
desempenho da entidade na comunidade na qual está inserida e com a qual interage. Transcende, 
assim, da tradicional avaliação de natureza econômico-financeira, passando a medir o nível de 
respeito e comprometimento das entidades com o seu meio social. 
Demonstração de Informações de Natureza Social e Ambiental 
13. Essa demonstração, não obrigatória, foi instituída no Brasil pelo CFC, por intermédio da NBC T 15, 
com vigência a partir de 1º de janeiro de 2006. Quando apresentada, ela deve ser considerada como 
informação suplementar às demonstrações contábeis e não deve se confundir com as notas 
explicativas às demonstrações contábeis. A referida NBC T 15 estabelece quais são as informações 
que devem ser incluídas nessa demonstração. 
Informações de Natureza Social, Ambiental e de Responsabilidade Social Apresentadas Nessa 
Demonstração, em Balanços Sociais ou em Relatórios de Sustentabilidade 
14. Essas informações possuem as seguintes características, que diferem de demonstração financeira 
ou outras informações financeiras históricas e que afetam a forma pela qual os trabalhos de 
asseguração são executados: 
. O balanço social, demonstração de informações de natureza social e ambiental ou relatório de 
sustentabilidade, doravante denominados Informações sobre Sustentabilidade e Responsabilidade 
Social neste Comunicado, são direcionados geralmente para um grupo mais amplo e heterogêneo de 
usuários do que os usuários previstos de demonstrações contábeis. 
. Elas geralmente incluem informações qualitativas de divulgações de políticas e gerenciamento, que 
são relevantes para ampla gama de usuários. A determinação da relevância para o propósito de 
proporcionar asseguração em tais informações requer entendimento das necessidades de 
informações dos usuários e a aplicação de julgamento profissional. 
. As informações quantitativas divulgadas não são necessariamente mensuradas em unidade 
monetária, mas em diversas unidades aplicáveis para cada indicador e que são mutuamente 
independentes. Por exemplo, indicadores de desempenho relacionados à emissão de dióxido de 
carbono não podem ser agregados com informações sobre recursos humanos. 
. As informações quantitativas divulgadas são derivadas usualmente de sistemas de informações não 
necessariamente integrados com os sistemas contábeis das entidades. 
. Em determinadas situações, podem não existir sistemas de controles internos efetivos sobre essas 
informações. Em alguns casos, os sistemas de informação são menos desenvolvidos do que aqueles 
existentes para a geração de informações contábeis ou financeiras e, consequentemente, a 
informação fornecida pode não ser tão confiável no que se refere à sua integridade e precisão. 
. As informações relevantes podem ser obtidas de outras áreas ou entidades sobre as quais a 
entidade que reporta possui diferentes níveis de influência, como, por exemplo, informações 
referentes a empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e de fornecedores. 
Principais Estruturas Conceituais (Frameworks) e Critérios Observados na Elaboração das 
Informações sobre Sustentabilidade e Responsabilidade Social 
15. Na elaboração das informações que tratem de sustentabilidade e de responsabilidade social, não 
existe apenas um instrumento ou estrutura conceitual que regule a sua elaboração ou que possa ser 
considerada a "melhor" alternativa para as entidades. Na prática, observa-se que as entidades têm 
utilizado a estrutura conceitual que melhor atende as suas necessidades, considerando o seu nível de 
maturidade à frente dos temas relacionados. 



 

16. Dessa forma, a divulgação, pela entidade, dos critérios utilizados na elaboração dessas 
informações, incluindo a estrutura conceitual utilizada é informação relevante que deve constar das 
informações submetidas à análise dos auditores independentes. Assim, estão apresentados no Anexo 
I deste Comunicado algumas das principais estruturas conceituais (frameworks) e critérios aceitos na 
elaboração das informações relacionados com o tema. 
Entendimento 
Tipo de Trabalho Requerido pelo Mercado e Estrutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração 
17. A execução de trabalhos e emissão de relatórios do tipo Procedimentos Previamente Acordados 
(PPA), em que as partes específicas (cliente e auditor) acordam previamente a extensão dos 
trabalhos, não atende à demanda do amplo mercado que requer uma asseguração sobre as 
informações relacionadas com esses temas. Portanto, a NBC TSC 4400, que não se enquadra na 
Estrutura Conceitual para Trabalhos de Asseguração, não serve e não deve ser utilizada em trabalhos 
dessa natureza. 
18. De acordo com a NBC TA Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Trabalhos de 
Asseguração, trabalho de asseguração significa um trabalho no qual o auditor independente expressa 
uma conclusão com a finalidade de aumentar o grau de confiança dos usuários previstos da 
informação, outros que não a parte responsável, acerca do resultado da avaliação ou mensuração de 
determinado objeto de acordo com os critérios aplicáveis. 
19. Essa estrutura define dois tipos de trabalho de asseguração. O primeiro, como trabalho de 
asseguração razoável, permite que o auditor independente emita uma opinião (como, por exemplo: 
Em nossa opinião, os controles internos são eficazes, em todos os seus aspectos relevantes, de 
acordo com os critérios XYZ; e o segundo, de natureza limitada, conhecido como trabalho de 
asseguração limitada, permite que o auditor emita uma conclusão na forma negativa, do tipo com 
base em nossa revisão, não temos conhecimento de nenhum fato que nos leve a acreditar que os 
controles internos não são eficazes, em todos os seus aspectos relevantes, de acordo com os critérios 
XYZ. 
20. Os trabalhos de asseguração podem envolver informações históricas, como no caso das 
demonstrações contábeis, em que normalmente se utilizam os termos auditoria ou revisão, e 
observam-se as NBCs TA ou NBCs TR, conforme seja o tipo de segurança fornecido pelo auditor, ou 
informações não históricas em que se utilizam as normas NBCs TO. No caso específico de 
Informações sobre Sustentabilidade e Responsabilidade Social, enquanto não houver norma 
específica, deve ser utilizada a NBC TO 3000, cujos principais aspectos estão a seguir descritos. 
NBC TO 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão 
Requisitos Éticos (Independência) e Controle de Qualidade 
21. Este Comunicado tem como objetivo estabelecer os requisitos e procedimentos essenciais, além 
de fornecer orientação aos auditores independentes, para a realização de trabalhos de asseguração 
sobre informações não históricas, trabalhos esses que estão sujeitos ao cumprimento dos requisitos 
éticos de independência e ao necessário controle de qualidade sobre o trabalho e relatório a ser 
emitido. 
22. Na oportunidade em que a NBC TO 3000 foi originalmente emitida pelo CFC ainda não existia a 
NBC PA 291, que trata da independência do auditor em outros trabalhos de asseguração. Portanto, a 
NBC TO 3000 está dividida em duas partes. A primeira parte (Parte A) trata da norma técnica 
propriamente dita, enquanto que a Parte B (que não existe na norma Isae 3000) trata dos aspectos 
de independência, que ora estão contidos na NBC PA 291, que tem por base a Seção 291 do Código 
de Ética do Contador do Iesba da Ifac e que, portanto, deve ser integralmente observado em 
trabalhos dessa natureza. 
23. O auditor independente, para poder executar trabalho de asseguração sobre as informações que 
tratam de sustentabilidade e responsabilidade social, deve possuir um controle de qualidade 
apropriado. Em conformidade com a NBC PA 01 do CFC, esse controle de qualidade deve incluir 
políticas e procedimentos que tratam dos seguintes elementos: 



 

. responsabilidades da liderança pela qualidade na firma; 

. exigências éticas relevantes; 

. aceitação e continuidade do relacionamento com clientes e de trabalhos específicos; 

. recursos humanos; 

. execução do trabalho; e 

. monitoramento da qualidade. 
Aceitação ou Continuidade de Relacionamento ou do Trabalho e os Termos de Sua Contratação 
24. Conforme itens 7 a 9 da NBC TO 3000, o auditor independente somente deve aceitar (ou manter, 
se for o caso) o trabalho de asseguração dessa natureza se o seu objeto for de responsabilidade de 
uma parte que não sejam os usuários previstos e nem o próprio auditor, e se nada indicar ao auditor 
que ele ou as pessoas que executarão o trabalho (equipe) não possuam a competência técnica 
necessária ou não possam cumprir com as exigências éticas de independência. Adicionalmente, o 
trabalho deve apresentar: 
a) objeto apropriado; 
b) critérios adequados e disponíveis aos usuários previstos; 
c) acesso irrestrito, apropriado e suficiente do auditor independente às evidências que respaldarão 
sua conclusão; 
d) possibilidade de o auditor independente apresentar uma conclusão por escrito; e 
e) possibilidade de o auditor independente se convencer de que há um propósito apropriado para o 
trabalho. Se houver limitação relevante na extensão de seu trabalho, provavelmente o trabalho não 
terá um propósito apropriado. 
25. Dessa forma, essas condições devem ser consideradas nos termos da contratação, por meio de 
contrato, carta de contratação ou outra forma que evidencie as condições estabelecidas e as 
responsabilidades de cada parte envolvida na contratação do trabalho. Nesse tocante, é importante 
destacar, em particular, a identificação do objeto do trabalho e dos critérios a serem utilizados na 
elaboração e divulgação das Informações sobre Sustentabilidade e Responsabilidade Social, que será 
base para a conclusão do auditor. 
26. Esses critérios, que levam em consideração a Estrutura Conceitual selecionada (ver Anexo I), 
devem ser adequados para permitir uma adequada mensuração do objeto, com vistas a atender às 
características apresentadas no item 19 da NBC TO 3000. 
Contratação de Outro Auditor Independente para Execução dos Trabalhos de Asseguração sobre as 
Informações Relacionadas com Sustentabilidade e Responsabilidade Social 
27. Em princípio, não existe qualquer restrição e, dessa forma, a entidade pode contratar diferentes 
auditores independentes para analisar suas demonstrações contábeis e suas informações sobre 
sustentabilidade e responsabilidade social. Todavia, o auditor que for contratado nessa circunstância 
para efetuar um trabalho isolado sobre essas informações a respeito de sustentabilidade e 
responsabilidade social deve levar em consideração que ele não possui o mesmo nível de 
conhecimento de como a entidade opera, do seu ambiente de controle interno e dos sistemas de 
controle interno que geram as informações sobre as quais ele emitirá seu relatório de asseguração. 
28. Assim, o auditor independente, contratado de forma isolada, deve aplicar procedimentos 
adicionais em relação ao auditor independente das demonstrações contábeis que possui maior 
conhecimento e aplicou a NBC TA 315 para identificar e avaliar os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis por meio do entendimento da entidade e seu ambiente de controle 
interno. 
Planejamento e Execução do Trabalho sobre as Informações Relacionadas com Sustentabilidade e 
Responsabilidade Social e Tipo de Asseguração Fornecida 
29. Conforme mencionado no item 14, as informações sobre sustentabilidade e responsabilidade 
social apresentam certas características específicas, destacando-se que, além de os aspectos 
quantitativos não serem mensurados em unidades monetárias, elas apresentam aspectos 
qualitativos. As evidências são geralmente obtidas mais por indagações e revisões analíticas do que 



 

por evidências substantivas que poderiam fornecer segurança em nível mais elevado do que aquele 
que o auditor independente pode obter em decorrência dos procedimentos aplicados em trabalhos 
dessa natureza. Assim, embora a NBC TO 3000 admita as duas formas de asseguração (razoável ou 
limitada), o exemplo contido neste Comunicado, considerando os aspectos acima, é de relatório de 
asseguração limitada. 
Relevância (ou Materialidade) 
30. Conforme mencionado no item 23 da NBC TO 3000, o auditor independente deve considerar a 
relevância para determinar a natureza, a época e a extensão dos procedimentos de obtenção de 
evidências e na avaliação se as informações sobre o objeto não contêm imprecisões. Assim, o auditor 
independente deve entender o que é relevante, principalmente para os usuários das informações 
sobre sustentabilidade e responsabilidade social para estabelecer e documentar o raciocínio utilizado 
para determinar o nível quantitativo da materialidade (se for o caso) e os seus fatores qualitativos. 
Uso de Especialista 
31. Os trabalhos desenvolvidos sobre sustentabilidade e responsabilidade social geralmente 
requerem algum nível de especialização e podem exigir o uso de especialistas, que podem ser 
internos, ou seja, de outros departamentos da própria firma de auditoria ou especialistas externos 
(ver requerimentos na NBC TA 620). De acordo com o item 30 da NBC TO 3000, o auditor 
independente deve envolver-se no trabalho e compreender o serviço para o qual o especialista é 
utilizado na extensão que lhe permita aceitar a responsabilidade pela conclusão em relação às 
informações sobre o objeto. O auditor independente avalia até que ponto os serviços de especialista 
devem ser utilizados para formar a sua própria conclusão. 
Documentação 
32. Os trabalhos sobre essas informações têm como objetivo assegurar os dados quantitativos e 
qualitativos. Portanto, devem obedecer à mesma conceituação e requerimentos de documentação 
observados na auditoria ou revisão de demonstrações contábeis. A documentação deve capacitar a 
reexecução dos procedimentos e o entendimento sobre a adequação e a definição de amostras para 
os testes executados, bem como o necessário controle de qualidade sobre o trabalho efetuado. 
33. Esses aspectos acima destacados nos itens 29 a 32, assim como a avaliação da adequação do 
objeto e dos critérios, preliminarmente analisados e avaliados na aceitação do trabalho, devem ser 
reavaliados e monitorados de forma permanente ao longo do trabalho (desde o planejamento até a 
conclusão final). Assim, o auditor deve considerar integralmente a NBC TO 3000. 
Relatório de Asseguração Relacionado com as Informações sobre Sustentabilidade e 
Responsabilidade Social  
Conteúdo do Relatório  
34. A NBC TO 3000 não requer que os relatórios de trabalhos de asseguração tenham formato-
padrão. Em vez disso, ela identifica, no seu item 49, os elementos básicos que o relatório de 
asseguração deve incluir, a saber: 
a) título que indique claramente que se trata de relatório de asseguração emitido por auditor 
independente e que ajude diferenciálo de relatórios emitidos por outros profissionais; 
b) destinatário, identificando a parte ou as partes a quem o relatório de asseguração é dirigido; 
c) identificação do objeto e descrição das informações sobre esse objeto, incluindo, por exemplo: 
(i) data-base ou período a que a avaliação ou a mensuração se refere; (ii) nome da entidade à qual o 
objeto se refere; e (iii) explicação das características do objeto ou das informações sobre esse objeto. 
Por exemplo: 
. grau com que as informações do objeto são quantitativa ou qualitativa, objetiva ou subjetiva e 
histórica ou prospectiva; 
. mudanças no objeto ou outras circunstâncias do trabalho que afetam a comparabilidade das 
informações de um período para outro; 
d) identificação dos critérios. O relatório de asseguração pode incluir os critérios ou referir-se a eles, 
caso façam parte da afirmação ou das informações elaboradas pela parte responsável; 



 

e) quando apropriado, apresentação de qualquer limitação inerente que seja significativa; 
f) quando os critérios utilizados para avaliar ou medir o objeto são disponibilizados somente aos 
usuários previstos específicos ou são relevantes apenas para uma finalidade específica, inclusão de 
declaração restringindo o uso do relatório de asseguração a esses usuários ou para essa finalidade; 
g) declaração, identificando a parte responsável e suas responsabilidades, e as responsabilidades do 
auditor independente, ficando claro aos usuários a responsabilidade de cada parte; 
h) declaração de que o trabalho foi realizado de acordo com a NBC TO 3000; 
i) resumo do trabalho realizado, principalmente nos trabalhos de asseguração limitada, pois esse 
resumo ajuda aos usuários previstos entenderem a natureza da segurança proporcionada pelo 
relatório de asseguração; 
j) conclusão do auditor independente; 
k) data do relatório de asseguração. Essa data torna implícito que o auditor independente considerou 
os efeitos de eventos ocorridos sobre as informações relativas ao objeto até essa data; 
l) nome da firma e do auditor independente responsável técnico, os números de seus respectivos 
registros profissionais e o local de emissão do relatório. 
35. Embora o relatório possa ser na forma curta ou na forma longa, a experiência tem indicado a 
preferência pela forma curta. Os relatórios em forma curta costumam incluir apenas os elementos 
básicos, enquanto na forma longa podem descrever em detalhe os termos do trabalho, os critérios 
utilizados, as constatações em relação a aspectos particulares do trabalho e, em alguns casos, as 
recomendações. O exemplo apresentado no Anexo II é de relatório na forma curta. 
36. Outro aspecto que está sendo considerado na apresentação do exemplo de relatório neste 
Comunicado é o fato de que, conforme já mencionado anteriormente, a NBC TO 3000 não apresenta 
modelos de redação de relatório e, dessa forma, está-se incorporando no exemplo apresentado os 
progressos verificados na Norma Isae 3420 da Ifac, que no Brasil encontra-se em fase de emissão 
pelo CFC como NBC TO 3420. 
37. Nesse sentido, a conclusão do relatório fornece asseguração sobre a compilação das informações 
no contexto de uma estrutura em conformidade com os critérios estabelecidos e divulgados pela 
parte responsável. 
Conclusão do Relatório de Asseguração Limitada 
38. A conclusão pode ser na forma direta ou indireta. Na forma indireta, a avaliação ou a mensuração 
do objeto é realizada pela própria parte responsável e o auditor independente conclui quanto às 
afirmações feitas pela parte responsável, enquanto que na forma direta, o auditor faz a avaliação e 
apresenta sua própria conclusão. O exemplo apresentado no Anexo II considera apenas o relatório 
na forma direta. 
Conclusão com Ressalva, Adversa ou Abstenção de Conclusão 
39. De forma similar aos relatórios sobre informações históricas (demonstrações contábeis), os 
relatórios de asseguração sobre informações de sustentabilidade e responsabilidade social podem 
ser emitidos com modificação, ou seja, conclusão com ressalva ou adversa e abstenção de conclusão. 
Os itens 51 a 53 da NBC TO 3000 apresentam orientações para essas situações, que são similares às 
orientações contidas na NBC TA 705. 
40. Quando o relatório contiver modificações, ele deve apresentar em um parágrafo específico a 
descrição clara de todas as razões que levam o auditor a emitir o relatório com ressalva, adverso ou 
com abstenção de conclusão, sob o título: Base para emissão do relatório com ressalva, adverso ou 
Base para abstenção de conclusão. O exemplo apresentado no Anexo II está na forma curta e não 
apresenta modificações. 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.409, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012 
DOU de 27/09/2012 (nº 188, Seção 1, pág. 159) 
Aprova a ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros. 



 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a Interpretação ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros. 
Art. 2º - Revogar as Resoluções CFC nºs 837/99, 838/99, 852/99, 877/00, 926/01 e 966/03, 
publicadas no DOU, Seção 1, de 02/03/99, 02/03/99, 25/08/99, 20/04/00, 03/01/02 e 04/06/03, 
respectivamente. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2012. 
Ata CFC nº 969 
JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO 
ANEXO 
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros 
Objetivo 
1. Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, de 
reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstrações 
contábeis e as informações mínimas a serem divulgadas em notas explicativas de entidade sem 
finalidade de lucros. 
Alcance 
2. A entidade sem finalidade de lucros pode ser constituída sob a natureza jurídica de fundação de 
direito privado, associação, organização social, organização religiosa, partido político e entidade 
sindical. 
3. A entidade sem finalidade de lucros pode exercer atividades, tais como as de assistência social, 
saúde, educação, técnico-científica, esportiva, religiosa, política, cultural, beneficente, social e 
outras, administrando pessoas, coisas, fatos e interesses coexistentes, e coordenados em torno de 
um patrimônio com finalidade comum ou comunitária. 
4. Aplicam-se à entidade sem finalidade de lucros os Princípios de Contabilidade e esta Interpretação. 
Aplica-se também a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas ou as normas 
completas (IFRS completas) naqueles aspectos não abordados por esta Interpretação. 
5. Não estão abrangidos por esta Interpretação os Conselhos Federais, Regionais e Seccionais de 
profissões liberais, criados por lei federal, de inscrição compulsória, para o exercício legal da 
profissão. 
6. Esta Interpretação aplica-se às pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade de lucros, 
especialmente entidade imune, isenta de impostos e contribuições para a seguridade social, 
beneficente de assistência social e atendimento aos Ministérios que, direta ou indiretamente, têm 
relação com entidades sem finalidade de lucros e, ainda, Receita Federal do Brasil e demais órgãos 
federais, estaduais e municipais. 
7. Esta Interpretação aplica-se também à entidade sindical, seja confederação, central, federação e 
sindicato; a qualquer associação de classe; às outras denominações que possam ter, abrangendo 
tanto a patronal como a de trabalhadores. 
Reconhecimento 
8. As receitas e as despesas devem ser reconhecidas, respeitando-se o regime contábil de 
competência. 
9. As doações e subvenções recebidas para custeio e investimento devem ser reconhecidas no 
resultado, observado o disposto na NBC TG 07 - Subvenção e Assistência Governamentais. 
10. Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas e despesas, com e sem gratuidade, 
superávit ou déficit, de forma segregada, identificáveis por tipo de atividade, tais como educação, 
saúde, assistência social e demais atividades. 
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11. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, a contrapartida da 
subvenção, de contribuição para custeio e investimento, bem como de isenção e incentivo fiscal 
registrados no ativo, deve ser em conta específica do passivo. 
12. As receitas decorrentes de doação, contribuição, convênio, parceria, auxílio e subvenção por 
meio de convênio, editais, contratos, termos de parceira e outros instrumentos, para aplicação 
específica, mediante constituição, ou não, de fundos, e as respectivas despesas devem ser 
registradas em contas próprias, inclusive as patrimoniais, segregadas das demais contas da entidade. 
13. Os benefícios concedidos pela entidade sem finalidade de lucros a título de gratuidade devem ser 
reconhecidos de forma segregada, destacando-se aqueles que devem ser utilizados em prestações 
de contas nos órgãos governamentais. 
14. A entidade sem finalidade de lucros deve constituir provisão em montante suficiente para cobrir 
as perdas esperadas sobre créditos a receber, com base em estimativa de seus prováveis valores de 
realização e baixar os valores prescritos, incobráveis e anistiados. 
15. O valor do superávit ou déficit deve ser incorporado ao Patrimônio Social. O superávit, ou parte 
de que tenha restrição para aplicação, deve ser reconhecido em conta específica do Patrimônio 
Líquido 
16. O benefício concedido como gratuidade por meio da prestação de serviços deve ser reconhecido 
pelo valor efetivamente praticado. 
17. Os registros contábeis devem ser segregados de forma que permitam a apuração das 
informações para prestação de contas exigidas por entidades governamentais, aportadores, 
reguladores e usuários em geral. 
18. A dotação inicial disponibilizada pelo instituidor/fundador em ativo monetário ou não monetário, 
no caso das fundações, é considerada doação patrimonial e reconhecida em conta do patrimônio 
social. 
19. O trabalho voluntário deve ser reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço como se 
tivesse ocorrido o desembolso financeiro. 
20. Aplica-se aos ativos não monetários a Seção 27 da NBC TG 1000, que trata da redução ao valor 
recuperável de ativos e a NBC TG 01, quando aplicável. 
21. Na adoção inicial desta Interpretação e da NBC TG 1000 ou das normas completas (IFRS 
completas), a entidade pode adotar os procedimentos do custo atribuído (deemed cost) de que trata 
a ITG 10. 
Demonstrações Contábeis 
22. As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pela entidade sem finalidade de lucros, 
são o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Período, a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, conforme 
previsto na NBC TG 26 ou na Seção 3 da NBC TG 1000, quando aplicável. 
23. No Balanço Patrimonial, a denominação da conta Capital deve ser substituída por Patrimônio 
Social, integrante do grupo Patrimônio Líquido. No Balanço Patrimonial e nas Demonstrações do 
Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa, as palavras lucro 
ou prejuízo devem ser substituídas por superávit ou déficit do período. 
24. Na Demonstração do Resultado do Período, devem ser destacadas as informações de gratuidade 
concedidas e serviços voluntários obtidos, e divulgadas em notas explicativas por tipo de atividade. 
25. Na Demonstração dos Fluxos de Caixa, as doações devem ser classificadas nos fluxos das 
atividades operacionais. 
Contas de Compensação 
26. Sem prejuízo das informações econômicas divulgadas nas demonstrações contábeis, a entidade 
pode controlar em conta de compensação transações referentes a isenções, gratuidades e outras 
informações para a melhor evidenciação contábil. 
Divulgação 



 

27. As demonstrações contábeis devem ser complementadas por notas explicativas que contenham, 
pelo menos, as seguintes informações: 
a) contexto operacional da entidade, incluindo a natureza social e econômica e os objetivos sociais; 
b) os critérios de apuração da receita e da despesa, especialmente com gratuidade, doação, 
subvenção, contribuição e aplicação de recursos; 
c) a renúncia fiscal relacionada com a atividade deve ser evidenciada nas demontrações contábeis 
como se a obrigação devida fosse; 
d) as subvenções recebidas pela entidade, a aplicação dos recursos e as responsabilidades 
decorrentes dessas subvenções; 
e) os recursos de aplicação restrita e as responsabilidades decorrentes de tais recursos; 
f) os recursos sujeitos a restrição ou vinculação por parte do doador; 
g) eventos subsequentes à data do encerramento do exercício que tenham, ou possam vir a ter, 
efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da entidade; 
h) as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações em longo prazo; 
i) informações sobre os seguros contratados; 
j) a entidade educacional de ensino superior deve evidenciar a adequação da receita com a despesa 
de pessoal, segundo parâmetros estabelecidos pela Lei das Diretrizes e Bases da Educação e sua 
regulamentação; 
k) os critérios e procedimentos do registro contábil de depreciação, amortização e exaustão do ativo 
imobilizado, devendo ser observado a obrigatoriedade do reconhecimento com base em estimativa 
de sua vida útil; 
m) segregar os atendimentos com recursos próprios dos demais atendimentos realizados pela 
entidade; 
n) todas as gratuidades praticadas devem ser registradas de forma segregada, destacando aquelas 
que devem ser utilizadas na prestação de contas nos órgãos governamentais, apresentando dados 
quantitativos, ou seja, valores dos benefícios, número de atendidos, número de atendimentos, 
número de bolsistas com valores e percentuais representativos; 
o) a entidade deve demonstrar, comparativamente, o custo e o valor reconhecido quando este valor 
não cobrir os custos dos serviços prestados. 
 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.292, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 
24/09/2012 (nº 185, Seção 1, pág. 33) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 991, de 21 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o 
Programa Empresa Cidadã. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, resolve: 
Art. 1º - Os arts. 3º e 4º da Instrução Normativa RFB nº 991, de 21 de janeiro de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º - .................................................................................... 
.................................................................................................. 
§ 4º - A pessoa jurídica poderá cancelar sua adesão ao programa de que trata o caput, a qualquer 
tempo, por meio do sitio da RFB na Internet, no endereço mencionado no § 1º."(NR) 
"Art. 4º - ................................................................................... 
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.................................................................................................. 
§ 4º - O disposto nos incisos I e II do § 3º aplica-se aos casos de despesas da remuneração da 
empregada pagas no período de prorrogação de sua licença-maternidade, deduzidas do IRPJ devido 
com base em receita bruta e acréscimos ou com base no resultado apurado em balanço ou balancete 
de redução. 
§ 5º - Para efeitos do disposto neste artigo, o valor total da remuneração da empregada, pago no 
período de prorrogação de sua licença-maternidade e registrado na escrituração comercial, deverá 
ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)."(NR) 
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 424, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 
25/09/2012 (nº 186, Seção 1, pág. 43) 
Dispõe sobre a publicação dos índices de freqüência, gravidade e custo, por atividade 
econômica, considerados para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do ano 
de 2012, com vigência para o ano de 2013, e sobre o processamento e julgamento das 
contestações e recursos apresentados pelas empresas em face do índice FAP a elas 
atribuídos. 
OS MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhes 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 202-
A, § 5º, e 202-B, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 
de maio de 1999, e na Resolução MPS/CNPS nº 1.316, de 31 de maio de 2010, resolvem: 
Art. 1º - Publicar os róis dos percentis de freqüência, gravidade e custo, por Subclasse da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, calculados em 2012, considerando 
informações dos bancos de dados da previdência social relativas aos anos de 2010 e 2011 (Anexo I), 
calculados conforme metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS. 
Art. 2º - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP calculado em 2012 e vigente para o ano de 2013, 
juntamente com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que 
possibilitem a empresa verificar o respectivo desempenho dentro da sua Subclasse da CNAE, serão 
disponibilizados pelo Ministério da Previdência Social - MPS no dia 30 de setembro de 2012, 
podendo ser acessados na rede mundial de computadores nos sítios do Ministério da Previdência 
Social - MPS e da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB. 
Parágrafo único - O valor do FAP de todas as empresas, juntamente com as respectivas ordens de 
freqüência, gravidade, custo e demais elementos que compuseram o processo de cálculo, será de 
conhecimento restrito do contribuinte mediante acesso por senha pessoal. 
Art. 3º - Nos termos da Resolução MPS/CNPS nº 1.316, de 31 de maio de 2010, as empresas que 
estiverem impedidas de receber FAP inferior a 1,0000 por apresentarem casos de morte ou de 
invalidez permanente poderão afastar esse impedimento se comprovarem terem realizado 
investimentos em recursos materiais, humanos e tecnológicos em melhoria na segurança do 
trabalho, com o acompanhamento dos sindicados dos trabalhadores e dos empregadores. 
§ 1º - A comprovação de que trata o caput será feita mediante formulário eletrônico "Demonstrativo 
de Investimentos em Recursos Materiais, Humanos e Tecnológicos em Melhoria na Segurança do 
Trabalho" devidamente preenchido e homologado. 
§ 2º - O formulário eletrônico será disponibilizado no sítio do Ministério da Previdência Social - MPS e 
da Receita Federal do Brasil - RFB e deverá ser preenchido e transmitido no período de 1º de outubro 
de 2012 até 31 de outubro de 2012 e conterá informações inerentes ao período considerado para a 
formação da base de cálculo do FAP anual. 
§ 3º - No formulário eletrônico de que trata o § 1º constarão campos que permitirão informar, 
mediante síntese descritiva, sobre: 
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I - a constituição e o funcionamento de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA ou a 
comprovação de designação de trabalhador, conforme previsto na Norma Regulamentadora - NR 5, 
do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; 
II - as características quantitativas e qualitativas da capacitação e treinamento dos empregados; 
III - a composição de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho - SESMT, conforme disposto na Norma Regulamentadora NR 4, do Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE; 
IV - a análise das informações contidas no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO realizados no período que compõe a 
base de cálculo do FAP processado; 
V - o investimento em Equipamento de Proteção Coletiva - EPC, Equipamento de Proteção Individual 
- EPI e melhoria ambiental; e 
VI - a inexistência de multas, decorrentes da inobservância das Normas Regulamentadoras, junto às 
Superintendências Regionais do Trabalho - SRT, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 
§ 4º - O Demonstrativo de que trata o § 1º deverá ser impresso, instruído com os documentos 
comprobatórios, datado e assinado por representante legal da empresa e protocolado no sindicato 
dos trabalhadores da categoria vinculada à atividade preponderante da empresa, o qual homologará 
o documento, no prazo estabelecido no § 6º, também de forma eletrônica, em campo próprio. 
§ 5º - O formulário eletrônico de que trata o § 1º deverá conter: 
I - identificação da empresa e do sindicato dos trabalhadores da categoria vinculada à atividade 
preponderante da empresa, com endereço completo e data da homologação do formulário 
eletrônico; e 
II - identificação do representante legal da empresa que emitir o formulário, do representante do 
sindicato que o homologar e do representante da empresa encarregado da transmissão do 
formulário para a Previdência Social. 
§ 6º - A homologação eletrônica pelo sindicato dos trabalhadores da categoria vinculada à atividade 
preponderante da empresa deverá ocorrer, impreterivelmente, até o dia 19 de novembro de 2012, 
sob pena de a informação não ser processada e o impedimento da bonificação mantido. 
§ 7º - O Demonstrativo impresso e homologado será arquivado pela empresa por cinco anos, 
podendo ser requisitado para fins da auditoria da Receita Federal do Brasil - RFB ou da Previdência 
Social. 
§ 8º - Ao final do processo do requerimento de suspensão do impedimento da bonificação, a 
empresa conhecerá o resultado mediante acesso restrito, com senha pessoal, na rede mundial de 
computadores nos sítios do Ministério da Previdência Social - MPS e da Receita Federal do Brasil - 
RFB. 
Art. 4º - Nos termos do item 3.7. da Resolução MPS/CNPS nº 1.316, de 31 de maio de 2010, as 
empresas que estiverem impedidas de receber FAP inferior a 1,0000 por apresentarem Taxa Média 
de Rotatividade, calculada na fase de processamento do FAP anual, acima de setenta e cinco por 
cento, poderão afastar esse impedimento se comprovarem ter observado as normas de Saúde e 
Segurança do Trabalho em casos de demissões voluntárias ou término da obra. 
Parágrafo único - A comprovação de que trata o caput deste artigo será efetuada mediante 
formulário eletrônico "Demonstrativo de Investimentos em Recursos Materiais, Humanos e 
Tecnológicos em Melhoria na Segurança do Trabalho" devidamente preenchido e homologado, 
conforme previsto no artigo anterior, observando-se, inclusive, as mesmas datas para 
preenchimento, transmissão e homologação. 
Art. 5º - O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social - MPS poderá ser 
contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional - DPSSO da 
Secretaria Políticas de Previdência Social - SPPS do Ministério da Previdência Social - MPS, de forma 
eletrônica, por intermédio de formulário eletrônico que será disponibilizado na rede mundial de 
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computadores nos sítios do Ministério da Previdência Social - MPS e da Receita Federal do Brasil - 
RFB. 
§ 1º - A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a 
divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 
§ 2º - O formulário eletrônico de contestação deverá ser preenchido e transmitido no período de 1º 
de novembro de 2012 a 4 de dezembro de 2012. 
§ 3º - O resultado do julgamento proferido pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 
Ocupacional - DPSSO, da Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, do Ministério da 
Previdência Social - MPS, será publicado no Diário Oficial da União, e o inteiro teor da decisão será 
divulgado no sítio do Ministério da Previdência Social, na rede mundial de computadores, com 
acesso restrito à empresa. 
§ 4º - O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo. 
§ 5º - Caso não haja interposição de recurso, o efeito suspensivo cessará na data da publicação do 
resultado do julgamento. 
Art. 6º - Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional - 
DPSSO, da Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, do Ministério da Previdência Social - 
MPS, caberá recurso, no prazo de trinta dias, contado da data da publicação do resultado no Diário 
Oficial da União. 
§ 1º - O recurso deverá ser encaminhado por meio de formulário eletrônico, que será disponibilizado 
no sítio do Ministério da Previdência Social-MPS e da Receita Federal do Brasil - RFB, e será 
examinado em caráter terminativo pela Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, do 
Ministério da Previdência Social - MPS. 
§ 2º - Não será conhecido o recurso sobre matérias que não tenham sido objeto de impugnação em 
primeira instância administrativa. 
§ 3º - O resultado do julgamento proferido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, 
do Ministério da Previdência Social - MPS será publicado no Diário Oficial da União, e o inteiro teor 
da decisão será divulgado no sítio do Ministério da Previdência Social, na rede mundial de 
computadores, com acesso restrito à empresa. 
§ 4º - Em caso de recurso, o efeito suspensivo cessará na data da publicação do resultado do 
julgamento proferido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS, do Ministério da 
Previdência Social - MPS. 
§ 5º - O recurso, por se tratar de segunda instância administrativa, deverá versar exclusivamente 
sobre matérias submetidas à apreciação em primeira instância administrativa que não tenham sido 
deferidas a favor da empresa. 
Art. 7º - A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial que tenha por objeto idêntico pedido sobre 
o qual versa o processo administrativo de que trata esta Portaria importa em renúncia ao direito de 
recorrer à esfera administrativa e desistência da impugnação interposta. 
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Trabalhista - Alterada a jurisprudência do TST sobre súmulas e orientações 
jurisprudenciais 
Por meio das Resoluções do Tribunal Superior do Trabalho (TST) nºs 185 e 186, ambas de 
14.09.2012, publicadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) de 26, 27 e 
28.09.2012, foram divulgadas alterações introduzidas na jurisprudência do TST. 

 
Para conhecimento das alterações, da edição e do cancelamento da jurisprudência, transcrevemos 
adiante o teor de várias súmulas e orientações jurisprudenciais (OJ). 
 



 

De modo a facilitar a visualização, deixamos de transcrever os “precedentes”, diversos acórdãos 
publicados que deram origem às alterações jurisprudenciais anteriormente citadas. 
 
Lembra-se que o art. 175 do Regimento Interno do TST assim determina: “As Súmulas, os 
Precedentes Normativos e as Orientações Jurisprudenciais, datados e numerados, serão publicados 
por três vezes consecutivas no Diário da Justiça da União ou no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, com a indicação dos respectivos precedentes, observado o mesmo procedimento na 
revisão e no cancelamento.” 
 
I - Resolução nº 185/2012 - DEJT de 28.09.2012, págs. 5 a 36 
 
Altera a redação de várias Súmulas, entre elas as de nºs: 6, 10, 124, 228, 244, 277, 378, 369, 428, 
431, Converte em Súmula as Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381; edita as 
Súmulas nºs 438, 439, 440, 441, 443 e 444 e cancela, entre outras, a Súmula 343, nos seguintes 
termos: 

 
a) alteração: 
 
“SÚMULA Nº 6. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (redação do item VI alterada na sessão do 
Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
I - Para os fins previstos no § 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em 
carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o 
quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, autárquica e fundacional 
aprovado por ato administrativo da autoridade competente. (ex-Súmula nº 06 - alterada pela Res. 
104/2000, DJ 20.12.2000). 
II - Para efeito de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na 
função e não no emprego. (ex -Súmula nº 135 - RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982) 
III - A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma exercerem a mesma função, 
desempenhando as mesmas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma 
denominação. (ex-OJ da SBDI-1 nº 328 - DJ 09.12.2003) 
IV - É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação salarial, reclamante e 
paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que o pedido se relacione com situação 
pretérita. (ex-Súmula nº 22 - RA 57/1970, DO-GB 27.11.1970) 
V - A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, embora exercida a função em órgão 
governamental estranho à cedente, se esta responde pelos salários do paradigma e do reclamante. 
(ex-Súmula nº 111 - RA 102/1980, DJ 25.09.1980) 
VI - Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível 
salarial tenha origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de 
vantagem pessoal, de tese jurídica superada pela jurisprudência de Corte Superior ou, na hipótese de 
equiparação salarial em cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir prova do alegado 
fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à equiparação salarial em relação ao paradigma 
remoto. 
VII - Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de 
trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios 
objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 nº 298 - DJ 11.08.2003) 
VIII - É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação 
salarial. (ex-Súmula nº 68 - RA 9/1977, DJ 11.02.1977) 
IX - Na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais 
vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula nº 274 - alterada pela 
Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 



 

X - O conceito de "mesma localidade" de que trata o art. 461 da CLT refere-se, em princípio, ao 
mesmo município, ou a municípios distintos que, comprovadamente, pertençam à mesma região 
metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 nº 252 - inserida em 13.03.2002)” 
 
“SÚMULA Nº 10. PROFESSOR. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. TÉRMINO DO ANO LETIVO OU NO 
CURSO DE FÉRIAS ESCOLARES. AVISO PRÉVIO (redação alterada em sessão do Tribunal Pleno 
realizada em 14.09.2012) 
 
O direito aos salários do período de férias escolares assegurado aos professores (art. 322, caput e § 
3º, da CLT) não exclui o direito ao aviso prévio, na hipótese de dispensa sem justa causa ao término 
do ano letivo ou no curso das férias escolares.” 
 
“SÚMULA Nº 124. BANCÁRIO. SALÁRIO-HORA. DIVISOR (redação alterada na sessão do Tribunal 
Pleno realizada em 14.09.2012) 
 
I - O divisor aplicável para o cálculo das horas extras do bancário, se houver ajuste individual 
expresso ou coletivo no sentido de considerar o sábado como dia de descanso remunerado, será: 
a) 150, para os empregados submetidos à jornada de seis horas, prevista no caput do art. 224 da CLT; 
b) 200, para os empregados submetidos à jornada de oito horas, nos termos do § 2º do art. 224 da 
CLT. 
II - Nas demais hipóteses, aplicar-se-á o divisor: 
a) 180, para os empregados submetidos à jornada de seis horas prevista no caput do art. 224 da CLT; 
b) 220, para os empregados submetidos à jornada de oito horas, nos termos do § 2º do art. 224 da 
CLT.” 
 
Acrescenta à Súmula nº 228 o adendo "Súmula cuja eficácia está suspensa por decisão liminar do 
Supremo Tribunal Federal", conforme texto a seguir: 
 
“SÚMULA Nº 228. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO (redação alterada na sessão do 
Tribunal Pleno em 26.06.2008) - Res. 148/2008, DJ 04 e 07.07.2008 - Republicada DJ 08, 09 e 
10.07.2008. Súmula cuja eficácia está suspensa por decisão liminar do Supremo Tribunal Federal 
 
A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal 
Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais 
vantajoso fixado em instrumento coletivo.” 
 
“SÚMULA Nº 244. GESTANTE.ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item III alterada na sessão do 
Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
 
I - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da 
indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b" do ADCT). 
II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o período de 
estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos correspondentes ao 
período de estabilidade. 
III - A empregada gestante tem direito à estabilidade provisória prevista no art. 10, inciso II, alínea 
"b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mesmo na hipótese de admissão mediante 
contrato por tempo determinado.” 
 
“SÚMULA Nº 277. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 
EFICÁCIA. ULTRATIVIDADE (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 



 

 
As cláusulas normativas dos acordos coletivos ou convenções coletivas integram os contratos 
individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas mediante negociação 
coletiva de trabalho.” 
 
“SÚMULA Nº 378. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 118 DA LEI Nº 
8.213/91 (inserido o item III) 
 
I - É constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade provisória 
por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº 105 
da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997) 
II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a 
conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, 
doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego. 
(primeira parte - ex-OJ nº 230 da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001) 
III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza da garantia 
provisória de emprego, decorrente de acidente de trabalho, prevista no art. 118 da Lei nº 
8.213/1991.” 
 
“SÚMULA Nº 369. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA (redação do item I alterada na 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
 
I - É assegurada a estabilidade provisória ao empregado dirigente sindical, ainda que a comunicação 
do registro da candidatura ou da eleição e da posse seja realizada fora do prazo previsto no art. 543, 
§ 5º, da CLT, desde que a ciência ao empregador, por qualquer meio, ocorra na vigência do contrato 
de trabalho. 
II - O art. 522 da CLT foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. Fica limitada, assim, a 
estabilidade a que alude o art. 543, § 3º, da CLT a sete dirigentes sindicais e igual número de 
suplentes. 
III - O empregado de categoria diferenciada eleito dirigente sindical só goza de estabilidade se 
exercer na empresa atividade pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi eleito 
dirigente. 
IV - Havendo extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não há 
razão para subsistir a estabilidade. 
V - O registro da candidatura do empregado a cargo de dirigente sindical durante o período de aviso 
prévio, ainda que indenizado, não lhe assegura a estabilidade, visto que inaplicável a regra do § 3º do 
art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho.” 
 
“SÚMULA Nº 428. SOBREAVISO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA CLT (redação alterada 
na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
 
I - O uso de instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por 
si só, não caracteriza o regime de sobreaviso. 
II - Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância e submetido a controle patronal por 
instrumentos telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente, 
aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de descanso.” 
 
“SÚMULA Nº 431. SALÁRIO-HORA. EMPREGADO SUJEITO AO REGIME GERAL DE TRABALHO (ART. 58, 
CAPUT, DA CLT). 40 HORAS SEMANAIS. CÁLCULO. APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (redação alterada na 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 



 

 
Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando sujeitos a 40 horas semanais de 
trabalho, aplica-se o divisor 200 (duzentos) para o cálculo do valor do salário-hora.” 
 
b) conversão de OJ em súmula: 
 
“SÚMULA Nº 437. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DO 
ART. 71 DA CLT (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-1) 
 
I - Após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não concessão ou a concessão parcial do intervalo 
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o 
pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no 
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo 
do cômputo da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração. 
II - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou 
redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do 
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à 
negociação coletiva. 
III - Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela 
Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o 
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras 
parcelas salariais. 
IV - Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do intervalo 
intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e 
alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no art. 
71, caput e § 4º da CLT.” 
 
c) edição: 
 
“SÚMULA Nº 438. INTERVALO PARA RECUPERAÇÃO TÉRMICA DO EMPREGADO. AMBIENTE 
ARTIFICIALMENTE FRIO. HORAS EXTRAS. ART. 253 DA CLT. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 
 
O empregado submetido a trabalho contínuo em ambiente artificialmente frio, nos termos do 
parágrafo único do art. 253 da CLT, ainda que não labore em câmara frigorífica, tem direito ao 
intervalo intrajornada previsto no caput do art. 253 da CLT.” 
 
“SÚMULA Nº 439. DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 
 
Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida a partir da data da decisão de 
arbitramento ou de alteração do valor. 
Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT.” 
 
“SÚMULA Nº 440. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. RECONHECIMENTO DO DIREITO À MANUTENÇÃO DE PLANO DE 
SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
 
Assegura-se o direito à manutenção de plano de saúde ou de assistência médica oferecido pela 
empresa ao empregado, não obstante suspenso o contrato de trabalho em virtude de auxílio doença 
acidentário ou de aposentadoria por invalidez.” 
 



 

“SÚMULA Nº 441. AVISO PRÉVIO. PROPORCIONALIDADE. 
 
O direito ao aviso prévio proporcional ao tempo de serviço somente é assegurado nas rescisões de 
contrato de trabalho ocorridas a partir da publicação da Lei nº 12.506, em 13 de outubro de 2011.” 
 
“SÚMULA Nº 443. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. PRESUNÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA 
GRAVE. ESTIGMA OU PRECONCEITO. DIREITO À REINTEGRAÇÃO. 
 
Presume-se discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença 
grave que suscite estigma ou preconceito. Inválido o ato, o empregado tem direito à reintegração no 
emprego.” 
 
“SÚMULA Nº 444. JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. LEI. ESCALA DE 12 POR 36. VALIDADE. 
 
É valida, em caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso, 
prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção 
coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos feriados trabalhados. O empregado 
não tem direito ao pagamento de adicional referente ao labor prestado na décima primeira e décima 
segunda horas.” 
 
d) cancelamento da Súmula nº 343: 
 
“SÚMULA Nº 343. BANCÁRIO. HORA DE SALÁRIO (cancelada) 
 
O bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, § 2º, da CLT), após a CF/1988, tem salário-
hora calculado com base no divisor 220 (duzentos e vinte), não mais 240 (duzentos e quarenta).” 
 
II - Resolução nº 186/2012 - DEJT de 28.09.2012, págs. 36 a 40 
 
Altera, entre outras, a redação da Orientação Jurisprudencial nº 173 da SBDI-1, cancela, entre outras, 
as Orientações Jurisprudenciais nºs 84, 307, 342, 354, 381 384, todas da SBDI-1, nos seguintes 
termos: 
 
a) alteração: 
 
“OJ Nº 173 SBDI-1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADE A CÉU ABERTO. EXPOSIÇÃO AO SOL E 
AO CALOR. (redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) 
I - Ausente previsão legal, indevido o adicional de insalubridade ao trabalhador em atividade a céu 
aberto, por sujeição à radiação solar (art. 195 da CLT e Anexo 7 da NR 15 da Portaria nº 3214/1978 
do MTE). 
II - Tem direito ao adicional de insalubridade o trabalhador que exerce atividade exposto ao calor 
acima dos limites de tolerância, inclusive em ambiente externo com carga solar, nas condições 
previstas no Anexo 3 da NR 15 da Portaria nº 3214/1978 do MTE.” 

 
b) cancelamento: 

 
“OJ Nº 84 SBDI-1. AVISO PRÉVIO. PROPORCIONALIDADE (cancelada) 
 



 

A proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo de serviço, depende da legislação 
regulamentadora, visto que o art. 7º, inc. XXI, da CF/1988 não é auto-aplicável.” 
 
“OJ Nº 307 SBDI-1. INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO 
OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94 (DJ 11.08.2003) (cancelada em decorrência da aglutinação 
ao item I da Súmula nº 437) 
 
Após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada 
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período correspondente, com 
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da 
CLT).” 
 
“OJ Nº 342 SBDI-1. SBDI-1. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO 
CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. EXCEÇÃO AOS 
CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO (alterada em decorrência do julgamento do processo TST IUJEEDEDRR 1226/2005-005-24-
00.1) - Res. 159/2009, DEJT divulgado em 23, 24 e 25.11.2009 (cancelada. Convertido o item I no 
item II da Súmula nº 437) 
 
I - É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou 
redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do 
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à 
negociação coletiva. 
II - Ante a natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho a que são 
submetidos estritamente os condutores e cobradores de veículos rodoviários, empregados em 
empresas de transporte público coletivo urbano, é válida cláusula de acordo ou convenção coletiva 
de trabalho contemplando a redução do intervalo intrajornada, desde que garantida a redução da 
jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e duas semanais, não prorrogada, mantida a 
mesma remuneração e concedidos intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada 
viagem, não descontados da jornada.” 
 
“OJ Nº 354 SBDI-1. INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. NÃO CONCESSÃO OU 
REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL (DJ 14.03.2008) (cancelada em decorrência da conversão 
no item III da Súmula nº 437) 
 
Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei 
nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo 
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas 
salariais.” 
 
“OJ Nº 380 SBDI-1. INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA CONTRATUAL DE SEIS HORAS DIÁRIAS. 
PRORROGAÇÃO HABITUAL. APLICAÇÃO DO ART. 71, "CAPUT" E § 4º, DA CLT. (DEJT DIVULGADO EM 
19, 20 E 22.04.2010) (cancelada em decorrência da conversão no item IV da Súmula nº 437) 
Ultrapassada habitualmente a jornada de seis horas de trabalho, é devido o gozo do intervalo 
intrajornada mínimo de uma hora, obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e 
alimentação não usufruído como extra, acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no art. 
71, "caput" e § 4, da CLT.” 
 
“OJ Nº 381 SBDI-1. INTERVALO INTRAJORNADA. RURÍCOLA. LEI Nº 5.889, DE 08.06.1973. SUPRESSÃO 
TOTAL OU PARCIAL. DECRETO Nº 73.626, DE 12.02.1974. APLICAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA CLT. (DEJT 



 

divulgado em 19, 20 e 22.04.2010) (cancelada em decorrência da aglutinação ao item I da Súmula nº 
437) 
 
A não concessão total ou parcial do intervalo mínimo intrajornada de uma hora ao trabalhador rural, 
fixado no Decreto nº 73.626, de 12.02.1974, que regulamentou a Lei nº 5.889, de 08.06.1973, 
acarreta o pagamento do período total, acrescido do respectivo adicional, por aplicação subsidiária 
do art. 71, § 4º, da CLT.” 
 
“OJ Nº 384 SBDI-1. TRABALHADOR AVULSO. PRESCRIÇÃO BIENAL. TERMO INICIAL. (cancelada) 
É aplicável a prescrição bienal prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição de 1988 ao trabalhador 
avulso, tendo como marco inicial a cessação do trabalho ultimado para cada tomador de serviço.” 
 
(Resolução TST nº 185/2012 e Resolução TST nº 186/2012 - DEJT de 28.09.2012) 
 
Fonte: Editorial IOB  
 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 
27/09/2012 (nº 188, Seção 1, pág. 29) 
 
Declara nulos os Atos Declaratórios Executivos emitidos para os contribuintes optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) no caso em que 
especifica. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos §§ 15 a 24 do art. 21 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Seção VI da Resolução CGSN nº 94, de 29 de 
novembro de 2011, e na Instrução Normativa RFB nº 1.229, de 21 de dezembro de 2011, declara: 
Art. 1º - São nulos de pleno direito, desde a emissão, sem a produção de quaisquer efeitos jurídicos, 
os Atos Declaratórios Executivos emitidos em 3 de setembro de 2012 para os contribuintes optantes 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) que parcelaram, até aquela data, 
seus débitos de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.229, de 21 de dezembro de 2011, e que 
não possuíam outros débitos que motivaram a exclusão. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.293, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 
24/09/2012 (nº 185, Seção 1, pág. 33) 
Dispõe sobre o despacho aduaneiro de bens procedentes do exterior destinados à 
utilização na Copa das Confederações Fifa 2013 e na Copa do Mundo Fifa 2014, de que 
trata a Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010. 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 3º, no § 3º do 
art. 4º e no art. 6º da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, resolve: 
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Art. 1º - A importação de bens de procedência estrangeira para utilização na Copa das Confederações 
Fifa 2013, na Copa do Mundo Fifa 2014 e nas atividades relacionadas a essas competições, 
oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela Fifa, pela Subsidiária Fifa no 
Brasil, pelo Comitê Organizador Brasileiro (LOC) ou pela Confederação Brasileira de Futebol (CBF), 
doravante denominadas Eventos, obedecerá às disposições da legislação aduaneira e, em especial, 
desta Instrução Normativa. 
Parágrafo único - Os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa poderão ser aplicados 
aos despachos aduaneiros promovidos: 
I - pela Fifa; 
II - pela Subsidiária Fifa no Brasil; 
III - pelas Confederações Fifa; 
IV - pelas Associações estrangeiras membros da Fifa; 
V - por Parceiros Comerciais da Fifa domiciliados no exterior; 
VI - pela Emissora Fonte da Fifa; 
VII - por Prestadores de Serviço Fifa domiciliados no exterior; e 
VIII - por pessoa física ou jurídica contratada por qualquer dos participantes constantes dos incisos 
deste parágrafo único como responsável pela logística ou pelo desembaraço aduaneiro dos bens. 
CAPÍTULO I 
DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 
Seção I  
Da Isenção Aplicada às Mercadorias Destinadas ao Uso ou Consumo Exclusivo na Organização e 
Realização da Copa das Confederações Fifa 2013 e Copa do Mundo Fifa 2014 
Art. 2º - Será concedida isenção do Imposto de Importação (I.I.), do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, da taxa 
de utilização do Siscomex e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 
importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool 
etílico combustíveis (Cide-Combustíveis), às mercadorias destinadas ao uso ou consumo exclusivo na 
organização e realização dos Eventos. 
§ 1º - A isenção não se aplica à importação de bens e equipamentos duráveis, exceto daqueles cujo 
valor unitário seja igual ou inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a unidade de medida 
estatística da respectiva classificação fiscal, apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo 
Geral sobre Tarifas e Comércio (Gatt 1994). 
§ 2º - Considera-se durável, para efeitos do previsto neste artigo, o bem cuja vida útil seja superior a 
1 (um) ano. 
§ 3º - As importações efetuadas na forma deste artigo não darão, em nenhuma hipótese, direito a 
crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins). 
§ 4º - A isenção referida no caput não impede que os bens por ela abrangidos sejam submetidos ao 
regime aduaneiro especial de admissão temporária. 
§ 5º - São condições para o gozo da isenção: 
I - que a importação seja realizada por uma das pessoas mencionadas nos incisos I a VII do parágrafo 
único do art. 1º, ainda que por meio de operador logístico; e 
II - que as pessoas referidas no inciso I estejam habilitadas a operar o Sistema Integrado de Comércio 
Exterior (Siscomex), nos termos do Capítulo II desta Instrução Normativa. 
§ 6º - No caso de cobrança da taxa de utilização do Siscomex, o valor pago indevidamente será 
restituído nos termos da legislação específica. 
§ 7º - Fica vedada a possibilidade de compensação dos créditos gerados pela cobrança da taxa 
referida no § 6º. 
Art. 3º - Aplicam-se os procedimentos previstos na Instrução Normativa SRF nº 10, de 31 de janeiro 
de 2000, à importação de material promocional proveniente dos demais Estados-Partes do Mercosul.  
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Seção II  
Da Suspensão Aplicada Aos Bens Submetidos ao Regime de Admissão Temporária 
Art. 4º - Os bens e equipamentos importados para os Eventos, inclusive os destinados a utilização 
econômica, pelas pessoas referidas no parágrafo único do art. 1º poderão ser admitidos no País sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, com suspensão total do pagamento dos 
tributos federais mencionados no caput do art. 2º, observado o disposto no art. 8º desta Instrução 
Normativa e na legislação específica.  
§ 1º - O tratamento tributário previsto no caput é aplicável aos seguintes bens duráveis: 
I - equipamento técnico-esportivo; 
II - equipamento técnico de gravação e transmissão de sons e imagens; 
III - equipamento médico; 
IV - equipamento técnico de escritório; e 
V - outros bens duráveis, desde que relacionados diretamente com os Eventos. 
§ 2º - Na hipótese de que trata o caput, as obrigações fiscais correspondentes aos tributos com 
suspensão do pagamento deverão ser constituídas em termo de responsabilidade. 
§ 3º - A prestação de garantias correspondentes às obrigações fiscais constituídas em termo de 
responsabilidade, na forma do § 2º, poderá ser dispensada mediante o cumprimento do disposto no 
art. 13.  
CAPÍTULO II  
DO DESPACHO ADUANEIRO 
Art. 5º - As pessoas elencadas nos incisos I a VIII do parágrafo único do art. 1º, habilitadas segundo a 
legislação específica, para fruir dos benefícios fiscais previstos na Lei nº 12.350, de 20 de dezembro 
de 2010, deverão habilitar-se, também, para operar no Siscomex. 
§ 1º - As Associações estrangeiras membros da Fifa que participarão das competições serão 
habilitadas de ofício para operar no Siscomex. 
§ 2º - Nos casos de importações promovidas por Parceiro Comercial da Fifa sem base temporária de 
negócios no País, o requerimento de habilitação para operar no Siscomex poderá ser efetuado pela 
própria Fifa ou por uma de suas subsidiárias no Brasil. 
Art. 6º - As entidades que contratarem pessoa mencionada no inciso VIII do parágrafo único do art. 
1º para importação de bens destinados a utilização nos Eventos, por encomenda ou por conta e 
ordem de terceiros, deverão observar o previsto no art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 634, de 24 
de março de 2006, e no art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002, 
respectivamente. 
Parágrafo único - No caso previsto no caput, o registro da Declaração de Importação (DI) pelo 
contratado ficará condicionado à sua prévia habilitação, assim como à habilitação do contratante, no 
Siscomex. 
Art. 7º - O profissional que tiver seus equipamentos e bens admitidos temporariamente nos termos 
do art. 19, quando do retorno ao exterior, deverá apresentar à fiscalização aduaneira, na unidade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) que jurisdicione o local de saída dos bens do País, a 1ª 
(primeira) via da declaração que serviu de base para a concessão do regime de admissão temporária. 
Art. 8º - As mercadorias importadas para os Eventos pelas pessoas referidas no parágrafo único do 
art. 1º poderão ser objeto de registro antecipado da Declaração de Importação. 
Art. 9º - Os despachos aduaneiros de admissão temporária e de importação para consumo dos bens 
a serem utilizados nos Eventos ficam dispensados da apresentação de fatura comercial e da 
comprovação a que se refere o § 4º do art. 18 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro 
de 2006. 
Art. 10 - As disposições previstas na Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006, e na 
Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, aplicam-se aos despachos realizados pelas pessoas 
referidas nos incisos I a VII do parágrafo único do art. 1º, naquilo que não contrariar o disposto nesta 
Instrução Normativa. 

javascript:link('8')
javascript:link('8')
javascript:link('9')
javascript:link('9')
javascript:link('10')
javascript:link('11')
javascript:link('11')
javascript:link('12')
javascript:link('13')


 

Art. 11 - A Declaração de Exportação (DE) formulada pelas pessoas referidas nos incisos I a VII do 
parágrafo único do art. 1º poderá, alternativamente ao documento previsto no inciso I do art. 16 da 
Instrução Normativa SRF nº 28, de 27 de abril de 1994, ser instruída com a nota fiscal de aquisição 
dos mesmos bens no País, no caso de bens duráveis adquiridos no mercado interno, para efeito da 
isenção do IPI referida no § 1º do art. 14 da Lei nº 12.350, de 2010. 
§ 1º - A reexportação que venha a ser processada pelas pessoas referidas no caput poderá, 
alternativamente ao documento previsto no inciso I do art. 16 da Instrução Normativa SRF nº 28, de 
27 de abril de 1994, ser instruída com a Declaração de Importação dos mesmos bens. 
§ 2º - A substituição prevista no caput e no § 1º somente será aplicada quando a pessoa estiver 
dispensada de emitir a nota fiscal. 
CAPÍTULO III 
DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA 
Seção I  
Do Prazo e da Aplicação do Regime 
Art. 12 - O Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária aplica-se aos bens: 
I - importados em caráter temporário; 
II - adequados à finalidade para a qual foram importados; e 
III - utilizáveis em conformidade com o prazo de permanência e com as finalidades previstas na Lei nº 
12.350, de 2010. 
Art. 13 - A dispensa de prestação de garantias dos tributos suspensos, de que trata o § 3º do art. 4º, 
estará condicionada à realização dos despachos por intermédio de despachante aduaneiro ou à 
contratação, pelas pessoas referidas nos incisos de I a VII do parágrafo único do art. 1º, de operador 
logístico habilitado no Siscomex.  
Art. 14 - A aplicação do regime de admissão temporária a bens destinados aos Eventos, quando 
importados por pessoas distintas daquelas referidas no parágrafo único do art. 1º, obedecerá ao 
disposto na Instrução Normativa SRF nº 285, 14 de janeiro de 2003.  
Art. 15 - A data limite para permanência dos bens no País ao amparo do regime de que trata este 
Capítulo é 31 de dezembro de 2015.  
Art. 16 - A admissão temporária de bens ao amparo desta Instrução Normativa será concedida pela 
própria Autoridade Aduaneira responsável pelo despacho de importação, mediante o simples 
desembaraço da respectiva Declaração de Importação. 
§ 1º - A concessão do regime de que trata o caput deverá ser solicitada previamente ao registro da 
respectiva Declaração de Importação por meio de processo administrativo eletrônico (e-processo) 
instruído com o formulário previsto no Anexo II a esta Instrução Normativa. 
§ 2º - Os documentos de instrução do despacho de admissão temporária, assim como o termo de 
responsabilidade de que trata o § 2º do art. 4º, no modelo do Anexo I à Instrução Normativa SRF 285, 
de 2003, deverão ser digitalizados e anexados ao processo referido no § 1º. 
§ 3º - Fica dispensada a apresentação do instrumento de contrato referido no inciso II do § 3º do art. 
9º da Instrução Normativa SRF nº 285, de 2003.  
Art. 17 - A declaração de importação registrada para admissão temporária de bens de que trata esta 
Instrução Normativa deverá estar vinculada ao processo eletrônico, e-processo, mencionado no § 1º 
do artigo 16. 
§ 1º - Do indeferimento do pedido de concessão do regime de admissão temporária, baseado em 
decisão fundamentada constante do processo eletrônico (e-processo) vinculado, caberá, no prazo de 
até trinta dias, a apresentação de recurso voluntário, em última instância, à autoridade 
hierarquicamente superior à que proferiu a decisão. 
§ 2º - Mantido o indeferimento, inclusive nos casos de não apresentação de recurso, o titular da 
Unidade da RFB responsável pelo despacho aduaneiro poderá autorizar o cancelamento da 
Declaração de Importação ou da Declaração Simplificada de Importação (DSI) que serviu de base 
para solicitação do regime. 
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Seção II  
Da Bagagem Acompanhada dos Profissionais de Imprensa e Profissionais Técnicos, não Residentes  
Art. 18. Aplica-se o regime de admissão temporária aos bens e equipamentos trazidos como 
bagagem acompanhada pelos profissionais:  
I - da imprensa, participantes dos Eventos referidos no caput do art. 1º, não residentes no País; e 
II - técnicos de instalação, operação e manutenção, não residentes no País, credenciados por 
qualquer das pessoas referidas nos incisos I a VII do parágrafo único do art. 1º. 
§ 1º - A concessão do regime de admissão temporária de que trata o caput poderá ser realizada com 
base na declaração constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, mediante descrição 
simplificada dos bens, com informação, apenas, sobre marca e modelo. 
§ 2º - A declaração referida no § 1º será apresentada em duas vias, devendo o desembaraço 
aduaneiro dos bens declarados ser averbado em ambas, as quais terão a seguinte destinação: 
I - 1ª (primeira) via, viajante; e 
II - 2ª (segunda) via, unidade da RFB de entrada dos bens no País. 
§ 3º - Na hipótese prevista no § 1º não serão exigidos termo de responsabilidade e prestação de 
garantia.  
Art. 19 - O disposto no art. 18 não impede a utilização da Declaração de Bagagem Acompanhada 
(DBA). 
Seção III  
Da Extinção da Aplicação do Regime  
Art. 20 - Aplicam-se as disposições contidas na Instrução Normativa SRF nº 285, de 2003, para fins de 
extinção do regime concedido nos termos desta Instrução Normativa, sem prejuízo das hipóteses de 
conversão da suspensão em isenção previstas na Lei nº 12.350, de 2010. 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - O disposto nesta Instrução Normativa poderá ser aplicado aos bens destinados aos Eventos 
já admitidos temporariamente no País, dentro do prazo previsto no art. 62 da Lei nº 12.350, de 2010, 
mediante solicitação do interessado. 
Parágrafo único - O procedimento previsto no caput deverá ser efetuado observando os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SRF nº 121, de 11 de janeiro de 2002. 
Art. 22 - Os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa não impedem a aplicação das 
medidas de fiscalização e controle aduaneiros determinadas pela legislação correlata, caso sua 
necessidade seja verificada. 
Art. 23 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.294, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 
24/09/2012 (nº 185, Seção 1, pág. 34) 
Estabelece os procedimentos para habilitação ao Regime Especial de Tributação para o 
Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 12 a 15 da Lei nº 
12.599, de 23 de março de 2012, e nos arts. 7º a 20 do Decreto nº 7.729, de 25 de maio de 2012, 
resolve: 
Art. 1º - Esta Instrução Normativa estabelece os procedimentos para habilitação ao Regime Especial 
de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica (Recine). 
CAPÍTULO I 
DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES E DOS IMPOSTOS 
Art. 2º - O Recine consiste em suspensão da exigência: 

javascript:link('21')
javascript:link('22')
javascript:link('23')
javascript:link('24')
javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('3')
javascript:link('3')
javascript:link('4')


 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) incidentes sobre a receita auferida pela pessoa jurídica vendedora, decorrente da: 
a) venda de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, quando adquiridos por 
pessoa jurídica habilitada ao regime, para incorporação ao ativo imobilizado e utilização em 
complexos de exibição dos projetos a que se refere o art. 5º; 
b) venda de materiais de construção, quando adquiridos por pessoa jurídica habilitada ao regime, 
para incorporação ao ativo imobilizado e utilização em complexos de exibição dos projetos a que se 
refere o art. 5º; 
II - do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente na saída do estabelecimento industrial 
ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno de bens referidos nas alíneas "a" e "b" do 
inciso I for efetuada por pessoa jurídica habilitada ao regime; 
III - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre: 
a) máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, quando importados por pessoa 
jurídica habilitada ao regime, para incorporação ao ativo imobilizado e utilização em complexos de 
exibição dos projetos a que se refere o art. 5º; 
b) materiais de construção, quando importados por pessoa jurídica habilitada ao regime, para 
incorporação ao ativo imobilizado e utilização em complexos de exibição dos projetos a que se refere 
o art. 5º; 
IV - do IPI incidente na importação de bens referidos nas alíneas "a" e "b" do inciso III, quando a 
importação for efetuada por pessoa jurídica habilitada ao regime; e 
V - do Imposto de Importação, quando os referidos bens ou materiais de construção forem 
importados por pessoa jurídica habilitada ao regime. 
§ 1º - Para efeito do disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso III e nos incisos IV e V do caput, equipara-
se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens estrangeiros no caso de importação realizada 
por sua conta e ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora. 
§ 2º - Em relação ao Imposto de Importação, a suspensão de que trata o inciso V do caput só se 
aplica quanto à importação de bens e materiais de construção para os quais não haja similar 
nacional.  
Art. 3º - A suspensão de que trata o art. 2º pode ser usufruída nas aquisições e importações 
vinculadas ao projeto aprovado de que trata o art. 5º, realizadas entre a data da habilitação ao 
regime e 26 de março de 2017 pela pessoa jurídica titular do projeto. 
Parágrafo único - Para efeito do disposto no caput, considera-se adquirido no mercado interno ou 
importado o bem de que trata o art. 2º na data da contratação do negócio, independentemente da 
data do seu recebimento. 
CAPÍTULO II 
DA HABILITAÇÃO 
Art. 4º - Somente a pessoa jurídica previamente habilitada pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) poderá efetuar aquisições e importações de bens ao amparo do Recine. 
Parágrafo único - Não poderá se habilitar ao Recine a pessoa jurídica que esteja irregular em relação 
aos impostos ou às contribuições administrados pela RFB. 
CAPÍTULO III 
DAS PESSOAS JURÍDICAS QUE PODEM REQUERER HABILITAÇÃO 
Art. 5º - A habilitação de que trata o art. 4º poderá ser requerida somente por pessoa jurídica titular 
de projeto aprovado, nos termos do art. 13 do Decreto nº 7.729, de 25 de maio de 2012, para 
implantação ou operação de complexos cinematográficos, ou locação de equipamentos para salas de 
cinema. 
Parágrafo único - Considera-se titular a pessoa jurídica que exercer as atividades de que trata o caput 
vinculadas ao projeto aprovado. 
CAPÍTULO IV 
DO REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 
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Art. 6º - A habilitação ao Recine deverá ser requerida à RFB por meio de formulário próprio, 
constante do Anexo Único a esta Instrução Normativa, a ser apresentado à Delegacia da Receita 
Federal do Brasil (DRF) ou à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração 
Tributária (Derat) com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica requerente, 
acompanhado: 
I - da inscrição do empresário no registro público de empresas mercantis ou do contrato de 
sociedade em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária, bem como, 
no caso de sociedade empresária constituída como sociedade por ações, dos documentos que 
atestem o mandato de seus administradores; 
II - de indicação do titular da empresa ou relação dos sócios, pessoas físicas, bem como dos diretores, 
gerentes, administradores e procuradores, com informação do número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) e respectivos endereços; 
III - de relação das pessoas jurídicas sócias, com indicação do número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como de seus respectivos sócios, pessoas físicas, diretores, 
gerentes, administradores e procuradores, com indicação do número de inscrição no CPF e 
respectivos endereços; e 
IV - da cópia do ato de aprovação do projeto publicado pela Agência Nacional do Cinema - Ancine nos 
termos do art. 13 do Decreto nº 7.729, de 2012. 
§ 1º - A regularidade fiscal da pessoa jurídica requerente será verificada em procedimento interno da 
RFB, em relação aos impostos e contribuições por esta administrados, ficando dispensada a juntada 
de documentos comprobatórios. 
§ 2º - A publicação do ato de que trata o inciso IV do caput não implica direito à aplicação do regime 
no período anterior à habilitação da pessoa jurídica beneficiária. 
Art. 7º - A pessoa jurídica deverá solicitar habilitação, nos termos do art. 6º, separadamente, para 
cada projeto a que estiver vinculada. 
Art. 8º - Concluída a execução do projeto, a pessoa jurídica habilitada deverá solicitar, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da data de conclusão, o cancelamento da habilitação, nos termos do inciso I do 
art. 11. 
Parágrafo único - O descumprimento do disposto no caput sujeita a pessoa jurídica habilitada à multa 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por mês-calendário ou fração de atraso, nos termos do inciso I do art. 
57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Art. 9º - Para a concessão da habilitação, a DRF ou a Derat deverá: 
I - examinar o pedido e o ato de que trata o inciso IV do caput do art. 6º; 
II - verificar a regularidade fiscal da pessoa jurídica requerente em relação aos impostos e às 
contribuições administrados pela RFB; 
III - proferir despacho deferindo ou indeferindo a habilitação; e 
IV - dar ciência ao interessado. 
Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada insuficiência de informações exigidas para instrução 
do pedido a que se refere o inciso I do caput, a requerente deverá ser intimada a regularizar as 
pendências, no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da intimação. 
Art. 10 - A habilitação será formalizada por meio de Ato Declaratório Executivo (ADE) emitido pelo 
Delegado da DRF ou da Derat e publicado no Diário Oficial da União (DOU). 
§ 1º - O ADE referido no caput será emitido para o número do CNPJ do estabelecimento matriz da 
pessoa jurídica requerente. 
§ 2º - Da decisão que indeferir pedido de habilitação ao regime, caberá interposição de recurso, em 
instância única, ao Superintendente da Receita Federal do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias contado 
da data da ciência do indeferimento ao interessado. 
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§ 3º - O recurso de que trata o § 2º deverá ser protocolizado na DRF ou na Derat com jurisdição 
sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica que, depois do devido saneamento, o 
encaminhará à respectiva Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF). 
§ 4º - Proferida a decisão do recurso de que trata o § 2º, o processo será encaminhado à DRF ou à 
Derat de origem para as providências cabíveis e ciência ao interessado. 
CAPÍTULO VI 
DO CANCELAMENTO DA HABILITAÇÃO 
Art. 11 - O cancelamento da habilitação ocorrerá: 
I - a pedido; ou 
II - de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não 
cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime. 
§ 1º - O pedido de cancelamento da habilitação, a que se refere o inciso I do caput, deverá ser 
protocolizado na DRF ou na Derat com jurisdição sobre o estabelecimento matriz da pessoa jurídica. 
§ 2º - O cancelamento da habilitação será formalizado por meio de ADE emitido pelo Delegado da 
DRF ou da Derat e publicado no DOU. 
§ 3º - Do cancelamento de ofício, na forma do inciso II do caput, cabe interposição de recurso em 
instância única, com efeito suspensivo, ao Superintendente da Receita Federal do Brasil, no prazo de 
10 (dez) dias contado da data da ciência ao interessado, observado o disposto no art. 18. 
§ 4º - O recurso de que trata o § 3º deve ser protocolizado na DRF ou na Derat com jurisdição sobre o 
estabelecimento matriz da pessoa jurídica, a qual, depois do devido saneamento, o encaminhará à 
respectiva SRRF. 
§ 5º - Proferida a decisão do recurso de que trata o § 3º, o processo será encaminhado à DRF ou à 
Derat de origem para as providências cabíveis e ciência ao interessado. 
§ 6º - A pessoa jurídica que tiver a habilitação cancelada não poderá, em relação ao projeto 
correspondente à habilitação cancelada, efetuar aquisições e importações ao amparo do Recine de 
bens destinados ao referido projeto. 
§ 7º - O disposto no § 6º não prejudica as demais habilitações da pessoa jurídica, vinculadas a 
projetos distintos em execução, concedidas anteriormente à publicação do ADE de cancelamento.  
CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 12 - Nos casos de suspensão de que trata o inciso I do art. 2º, a pessoa jurídica vendedora deverá 
fazer constar na nota fiscal o número do ato da Ancine que aprovou o projeto, o número do ato que 
concedeu a habilitação ao Recine à pessoa jurídica adquirente e a expressão "Venda de bens 
efetuada com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a 
especificação do dispositivo legal correspondente. 
Art. 13 - Em relação à suspensão de que trata o inciso II do art. 2º, o estabelecimento industrial ou 
equiparado que der saída deve fazer constar na nota fiscal o número do ato da Ancine que aprovou o 
projeto, o número do ato que concedeu a habilitação ao Recine à pessoa jurídica adquirente e a 
expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, 
vedado o registro do imposto nas referidas notas. 
Art. 14 - A suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 
venda de bens para pessoa jurídica habilitada ao Recine não impede a manutenção e a utilização dos 
créditos pela pessoa jurídica vendedora, no caso de esta ser tributada no regime de apuração não 
cumulativa dessas contribuições.  
Art. 15 - A pessoa jurídica habilitada ao Recine poderá, a seu critério, efetuar aquisições e 
importações fora do regime, não se aplicando, nesse caso, a suspensão de que trata o art. 2º.  
Art. 16 - A aquisição de bens com a suspensão do pagamento de tributos prevista no Recine não 
gera, para o adquirente, direito a desconto de créditos apurados na forma do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 
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Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica quando a pessoa jurídica habilitada optar por 
efetuar aquisições e importações fora do Recine, sem a suspensão de que trata o art. 2º.  
Art. 17 - A suspensão de que trata o art. 2º, depois da incorporação do bem ou material de 
construção ao ativo imobilizado ou da sua utilização no complexo de exibição cinematográfica ou 
cinema itinerante, converte-se em: 
I - isenção, no caso de suspensão de pagamento do Imposto de Importação e do IPI; e  
II - alíquota zero, no caso de suspensão de pagamento dos demais tributos.  
Art. 18 - A pessoa jurídica beneficiária do Recine fica obrigada a recolher as contribuições e os 
impostos não pagos em decorrência da suspensão de que trata o art. 2º, acrescidos de juros e multa 
de mora ou de ofício, na forma da lei, contados a partir da data de aquisição ou do registro da 
Declaração de Importação (DI), na hipótese de:  
I - não efetuar a incorporação ou a utilização de que trata o art. 17;  
II - ter cancelada sua habilitação, na forma do art. 11, antes da conversão da suspensão em isenção 
ou em alíquota zero, na forma do art. 17; ou 
III - destinação dos complexos cinematográficos, cinemas itinerantes ou equipamentos audiovisuais 
em fins diversos dos previstos nos projetos credenciados e aprovados de que trata o art. 5º, durante 
o período de 5 (cinco) anos, contado da conclusão do projeto de modernização ou do início da 
operação das salas de cinema. 
§ 1º - Nos casos previstos no caput, o beneficiário recolherá o tributo, os acréscimos legais e a 
penalidade, na condição de:  
I - contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação, ao IPI 
vinculado à importação e ao Imposto de Importação; ou 
II - responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI. 
§ 2º - O pagamento dos acréscimos legais e da penalidade de que trata o § 1º não gera, para a 
pessoa jurídica beneficiária do Recine, direito ao desconto de créditos apurados na forma do art. 3º 
da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004.  
Art. 19 - Será divulgada, no sítio da RFB na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>, a relação das pessoas jurídicas habilitadas ao Recine, na qual 
constará o projeto a que cada pessoa jurídica está vinculada e a respectiva data de habilitação.  
Art. 20 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC Nº 92, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012. 

 
Divulga a Agenda Tributária do mês de outubro de 2012. 

 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, 
 
DECLARA: 
 
Art. 1º Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 



 

documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de outubro de 2012, 
são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 
§ 1º Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este 
ADE deverão ser antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
§ 2º O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 
I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 
instituídas a título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou 
II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos 
administrados pela RFB. 
§ 3º A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
Art. 2º As referências a "Entidades financeiras e equiparadas", contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1º do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Art. 3º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade 
no ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar: 
I - o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon Mensal) até o 5º (quinto) dia útil do 
2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 
II - a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 
III - a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) até o (Fl. 2 do Ato 
Declaratório Executivo Codac nº 92, de 25 de setembro de 2012.) último dia útil: 
a) do mês de junho, para eventos ocorridos nos meses de janeiro a maio do respectivo ano-
calendário; ou 
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de junho a 31 de 
dezembro; 
IV - o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
a) do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo ano-calendário; 
ou 
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de fevereiro a 31 de 
dezembro. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de apresentação da DIPJ, da DCTF Mensal e do Dacon Mensal, na 
forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, 
incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário 
anterior ao do evento. 
Art. 4º Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica que 
permanecer inativa durante o período de 1º de janeiro até a data do evento, a pessoa jurídica 
extinta, incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa 
Jurídica (DSPJ) - Inativa até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
Art. 5º No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa 
ao respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento. 
Parágrafo único. A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de 
março quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 
Art. 6º Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte 
pagadora pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 
I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 
a) a data da saída do País, em caráter permanente; e 



 

b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12(doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 
Art. 7º A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do 
ano-calendário subseqüente ao: 
I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subseqüente ao da 
decisão judicial; 
II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 
III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1º de março do anocalendário 
subseqüente ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 
Art. 8º A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha (Fl. 3 do Ato 
Declaratório Executivo Codac nº 92, de 25 de setembro de 2012.) permanecido na condição de 
residente no Brasil, deverá ser apresentada: 
I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao 
da saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se 
obrigatórias e ainda não entregues; 
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 
Parágrafo único. A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá 
apresentar também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 
I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou 
II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de 
fevereiro do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 
Art. 9º No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos 
Previdenciários (DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, 
até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do evento. 
Art. 10. Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento. 
Art. 11. No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista 
sob os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do 
fato gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 
§ 1º Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença 
condenatória ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços 
aos quais se refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data 
da sentença ou da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 
§ 2º O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, 
sendo que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no 
acordo, nas mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 
§ 3º Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo em que 
devam ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá 
ser efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do 
acordo ou de cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja 
expediente bancário no dia 20 . 



 

Art. 12. Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração de 
Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis) deverá ser entregue até o último dia do mês 
subseqüente ao do evento, exceto nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1º 
(primeiro) quadrimestre do ano-calendário, hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o 
último dia do mês de junho. 
Parágrafo único. Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Defis, abrangendo os (Fl. 4 do Ato 
Declaratório Executivo Codac nº 92, de 25 de setembro de 2012.) fatos geradores ocorridos no 
período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de março do ano-calendário 
subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 13. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração 
Contábil Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, 
incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 14. No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2012, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Declaração de Serviços Médico 
e de Saúde (Dmed) 2012, relativa ao ano-calendário de 2012, até o último dia útil do mês 
subsequente ao da ocorrência do evento. 
Art. 15. Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, o Controle Fiscal 
Contábil de Transição (FCont) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, 
fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do mês subsequente ao do evento. 
Parágrafo único. A obrigatoriedade de entrega do FCont, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora, nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 16. Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) relativa à situação especial deverá 
ser entregue até: 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-
calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos.  
Parágrafo único. Excepcionalmente, nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto 
no primeiro semestre de 2012, o prazo de entrega da DASN-SIMEI, relativa à situação especial, 
deverá ser até 31 de agosto de 2012. 
Art. 17. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor nesta data. 
 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 2.195, DE 25 DE SETEMBRO DE 2012-DOU de 26/09/2012 
(nº 187, Seção 1, pág. 13) 
Aprova a 2ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e Outras Operações que 
Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv). 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E O SECRETÁRIO DE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, 
no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e 
o inciso XIV do art. 1º do Anexo VII à Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, 
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de 28 de junho de 2012, na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012, e na Portaria Conjunta 
RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, resolvem: 
Art. 1º - Fica aprovada a 2ª Edição dos Manuais Informatizados dos Módulos Venda e Aquisição do 
Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, Intangíveis e outras Operações que Produzam 
Variações no Patrimônio (Siscoserv) destinados ao registro de informações relativas às transações 
entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados no exterior, de que trata o § 10 
do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012. 
Parágrafo único - Os arquivos digitais dos Manuais referidos no caput encontram-se disponíveis no 
sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> e no sítio da Secretaria de Comércio e Serviços (SCS) na 
Internet, no endereço <http://www.mdic.gov.br>. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.965, de 31 de julho de 2012. 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
 
Comunicado CAT nº 21, de 27.09.2012 - DOE SP de 28.09.2012 

 
O Coordenador da Administração Tributária declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de outubro de 2012, 
são as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 
 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA Nº 278 
MÊS DE OUTUBRO DE 2012 
DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS E OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 
PRAZO DE 
RECOLHIMENTO 

REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 
RECOLHIMENTO DO ICMS 

  FATO GERADOR 
- CNAE - - CPR - 09/2012 08/2012 

  DIA DIA 
10333, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 17109, 17214, 17222, 
17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101, 19217, 19225, 
19322; 20118, 20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 
20312, 20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 
20711, 20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 
21211, 21220, 21238, 22218, 22226, 22234, 22293, 23206, 24113, 
24121, 24211, 24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 
24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 25314, 25322, 
25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 25926, 25934, 25993, 
26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 26604, 
26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 27597, 
27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 
29107, 29204, 29506; 30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 
32205, 32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 
33155, 33198, 33210, 35115, 35123, 35131, 35140, 35204, 35301; 
46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 
46371, 46397, 46419, 46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 
46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 46699, 
46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46818, 46826, 46834, 46842, 
46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 49507; 50114, 
50122, 50211, 50220, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 
53105, 53202; 60217, 60225, 63917. 

1031 3 - 

 
- CNAE - - CPR - 09/2012 08/2012 

  DIA DIA 
01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 1100 10 - 
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01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 
01521, 01539, 01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709; 
02101, 02209, 02306; 03116, 03124, 03213, 03221; 05003; 
06000; 07103, 07219, 07227, 07235; 07243, 07251, 07294; 
08100, 08916, 08924, 08932, 08991; 09106, 09904; 12107, 
12204; 23915, 23923; 33163, 33171; 41204, 42111, 42120, 
42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 42995, 43118, 43126, 
43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 
45129, 45200, 46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 
46184, 46192, 47318, 47326, 49400; 50301, 52117, 52125, 52214, 
52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 
55906; 62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63119, 63194, 63992, 
64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 
64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 
64913, 64921, 64930, 64999, 66134, 69117, 69125, 69206; 70204, 
71111, 71120, 71197, 71201, 73114, 73122, 73190, 73203, 74102, 
74200, 74901, 75001, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121; 
80111, 80129, 80200, 80307, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 
82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 85503, 86101, 86216, 86224, 
86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 87204, 87301, 
88006; 95118; 

 
- CNAE - - CPR - 09/2012 08/2012 
  DIA DIA 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906; 1150 15 - 

 
- CNAE - - CPR - 09/2012 08/2012 

  DIA DIA 
10538; 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 38220, 
39005; 41107, 45307, 45412, 45421, 45439, 47113, 47121, 47130, 
47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 
47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 
47857, 47890, 49116, 49124; 56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 
59138, 59146; 65111, 65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 
66118, 66126, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 
68226; 72100, 72207, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 
77314, 77322, 77331, 77390, 79902; 81117, 81125, 82997, 84116, 
84124, 84132, 84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 
85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85911, 
85929, 85937, 85996; 90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 
92003, 93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 
94201, 94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95126, 95215, 95291, 
96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 99008; 

1200 22 - 

 
- CNAE - - CPR - 09/2012 08/2012 
  DIA DIA 
25225, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 
28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 28631, 28640, 28658, 28666, 
28691; 

1220 22 - 

 
- CNAE - - CPR - 09/2012 08/2012 

  DIA DIA 
10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 
10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 
10716, 10724, 10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 
10961, 10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 
16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 18300, 19314; 22111, 
22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 
27228, 27406, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 33295, 
38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 
49299; 49302, 58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 
58298, 59201; 

1250 25 - 

 
- CNAE - - CPR - 09/2012 087/2012 

  DIA DIA 



 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 
13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 
14215, 14223, 15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 
23427; 30415, 30423, 32922, 32990; 

2100 - 10 

OBSERVAÇÕES: 
 
1. O Decreto 45.490, de 30.11.2000 - DOE de 01.12.2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades 
Econômicas ali indicadas. 
 
O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com 
juros estabelecidos pela Lei nº 10.175, de 30.12.1998, DOE 31.12.1998, e demais acréscimos legais. 
 
2. O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de 
sujeito passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao 
regime da substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado 
anexo, fica prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da 
apuração. 
 
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto nº 55.307, de 
30.12.2009; DOE 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 31 de 
dezembro de 2012) 
 
1. estabelecido no item 3 do § 2º do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas 
do Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição 
tributária; 
 
2. correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 3º 
do Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, 
gasosa ou não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
 
DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 
 
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o 
recolhimento até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3º, § 1º do RICMS): 
DIA 
03 - 

cimento - 1031; 

 refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
 álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
 
DIA 
09 - 

veículo novo - 1090; 

 veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090; 
 pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
 fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
 tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
 energia elétrica - 1090; 



 

 sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
 
DIA 
31 - 

medicamentos e contraceptivos referidos no § 1º do artigo 313-A do RICMS - 1090; 

 bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
 produtos de perfumaria referidos no § 1º do artigo 313-E RICMS - 1090; 
 produtos de higiene pessoal referidos no § 1º do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
 ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
 produtos de limpeza referidos no § 1º do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
 produtos fonográficos referidos no § 1º do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
 autopeças referidos no § 1º do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
 pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da NBM/SH - 1090; 
 lâmpadas elétricas referidas no § 1º do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
 papel referido no § 1º do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
 produtos da indústria alimentícia referidos no § 1º do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
 materiais de construção e congêneres referidos no § 1º do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 
 produtos de colchoaria referidos no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090; 
 ferramentas referidas no § 1º do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
 bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS - 

1090; 
 instrumentos musicais referidos no § 1º do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
 brinquedos referidos no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
 máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1º 

do artigo 313-Z11 do RICMS - 1090; 
 produtos de papelaria referidos no § 1º do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 
 artefatos de uso doméstico referidos no § 1º do artigo 313-Z15 do RICMS - 1090; 
 materiais elétricos referidos no § 1º do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
 produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1º do artigo 313-

Z19 do RICMS - 1090. 
 
 

O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto nº 
55.307, de 30.12.2009; DOE 31.12.2009, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 31 
de dezembro de 2012). 
 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
 
a) O contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto 
retido antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da 
retenção, correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30.11.2000, DOE de 01.12.2000; com alteração do Decreto 46.295, de 23.11.2001, DOE 
24.11.2001). 
 
b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 
 



 

1. no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 
80% (oitenta por cento) do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 
1100; 
 
2. no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% (noventa e cinco por cento) 
será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o 
restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100. 
 
3. no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 (Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto 
nº 47.278, de 29.10.2002). 
 
SIMPLES NACIONAL: 
 
DIA 15 - O contribuinte enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional" 
deverá efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
 
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos 
termos do Artigo 115, inciso XV -A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15.05.2008); 
 
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição, nos termos do § 2º do 
Artigo 268 do RICMS. 
 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de setembro de 2012 encontra-
se disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) 
por meio do link Agenda do Simples Nacional. 
 
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍNIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 
2100 
 
DIA 10 - O estabelecimento com atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas 
de chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 
enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do imposto apurado no mês de agosto de 2012 até 
esta data. 
 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
1. Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA 
 
A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de 
acordo com o último dígito do número de inscrição estadual do estabelecimento. (art. 254 do RICMS, 
aprovado pelo decreto 45.490, de 30.11.2000, DOE 01.12.2000 - Portaria CAT-92/1998, de 
23.12.1998, Anexo IV, artigo 20 com alteração da Portaria CAT 49/2001, de 26.06.2001, DOE 
27.06.2001). 
 
 



 

Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 e 4 17 
5, 6 e 7 18 
8 e 9 19 

 
Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá 
ser efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br. 
 
2. Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria da Fazenda Os contribuintes sujeitos ao 
registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 
8º dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
(12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT - 85, de 04.09.2007 - DOE 05.09.2007) 

8º dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 
subseqüente a emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo 
"destinatário" indique pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 
1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da 
emissão do documento fiscal. (Portaria CAT-127/2007, de 21.12.2007; DOE 22.12.2007). 
 
3. DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação 
ao imposto apurado no mês de setembro de 2012, deverá apresentá-la até essa data, na forma 
prevista no Anexo V da Portaria CAT 92, de 23.12.1998 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 
22.11.2000, DOE de 23.11.2000 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30.11.2000, DOE de 01.12.2000). 
 
4. DIA 15 - Arquivo Com Registro Fiscal: 
 
4.1. Contribuintes do setor de combustíveis: 
 
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o 
programa TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas 
operações e prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico 
hidratado combustível efetuadas a qualquer título no mês de agosto de 2012: 
 
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores 
Retalhistas - TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DOE de 
09.10.2003, normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DOE de 19.11.2003). 
 



 

b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem 
combustíveis para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08.10.2003, DOE 
de 09.10.2003 e normatizada pela Portaria CAT-95 de 17.11.2003, DOE de 19.11.2003). 
 
4.2. SINTEGRA: 
 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data 
às Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e 
prestações interestaduais efetuadas no mês de setembro de 2012. 
 
O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com 
registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta 
obrigação (art. 10 da Portaria CAT 32/1996 de 28.03.1996, DOE de 29.03.1996). 
 
5. DIA 25 - Escrituração Fiscal Digital - EFD 
 
O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria CAT 147, de 
27.07.2009. A lista dos contribuintes obrigados encontra-se em: 
http://www.fazenda.sp.gov.br/sped/obrigados/comunicados.asp NOTAS GERAIS: 
 
1. Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
 
O valor da UFESP para o período de 01.01.2012 a 31.12.2012 será de R$ 18,44 (Comunicado DA - 87, 
de 19.12.2011, DOE 21.12.2011). 
 
2. Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
 
No período de 01.01.2012 a 31.12.2012, na operação de saída a título de venda a consumidor final 
com valor inferior a R$ 9,00 (nove reais) e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a 
emissão da Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor 
(RICMS/SP art. 132-A e 134 e Comunicado DA-88 de 19.12.2011, DOE 21.12.2011). 
 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota 
Fiscal Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
 
3. Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 27.09.2012. 
 
4. A Agenda Tributária em formato permanente encontra-se disponível no site da Secretaria da 
Fazenda (www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 
 
 
 
PORTARIA CAT Nº 128, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012-DOE-SP de 25/09/2012 (nº 
181, Seção I, pág. 11) 
Altera a Portaria CAT 170/09, de 28/08/2009, que estabelece a base de cálculo na saída de 
bicicletas, suas partes, peças e acessórios, a que se refere o artigo 313-Z6 do Regulamento 
do ICMS, e dá outras providências. 
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O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z5 e 313-Z6 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, e considerando tratar-se de setor econômico cujas margens de valor agregado 
encontram-se em processo de revisão, e que está incluído no rol dos últimos que terão as margens 
revisadas no ano de 2012, passando, doravante, todos os setores a ficarem sujeitos ao novo 
cronograma de pesquisa de que trata o Comunicado CAT 19, de 27/08/2012, expede, em caráter 
excepcional, a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º da Portaria CAT 170/09, de 
28/08/2009: 
"Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 
01/10/2009 a 31/12/2012." (NR). 
Art. 2º - A partir de 01/01/2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z5 do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
1 - 120,30%, nas operações com bicicletas; 
2 - 146,78%, nas operações com partes, peças e acessórios de bicicletas; 
3 - 172,01%, nas operações com as demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z5 do 
Regulamento do ICMS. 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - Fica revogada, a partir de 01/10/2012, a Portaria CAT 87/11, de 29/06/2011. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01/10/2012. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 129, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012-DOE-SP de 25/09/2012 (nº 
181, Seção I, pág. 11) 
Altera a Portaria CAT 240/09, de 25/11/2009, que estabelece a base de cálculo na saída de 
brinquedos, a que se refere o artigo 313-Z10 do Regulamento do ICMS, e dá outras 
providências. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z9 e 313-Z10 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, e considerando tratar-se de setor econômico cujas margens de valor agregado 
encontram-se em processo de revisão, e que está incluído no rol dos últimos que terão as margens 
revisadas no ano de 2012, passando, doravante, todos os setores a ficarem sujeitos ao novo 
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cronograma de pesquisa de que trata o Comunicado CAT 19, de 27/08/2012, expede, em caráter 
excepcional, a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º da Portaria CAT 240/09, de 
25/11/2009: 
"Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 
01/01/2010 a 31/12/2012." (NR). 
Art. 2º - A partir de 01/01/2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313- Z9 do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no 
Anexo Único. 
§ 1º - Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria deverá ser aplicado o 
percentual de 198,68%. 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - Fica revogada, a partir de 01/10/2012, a Portaria CAT 88/11, de 29/06/2011. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01/10/2012. 
 
ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH IVA-ST 
(%) 

1 Triciclos, patinetes, carros de pedais e outros brinquedos semelhantes de 
rodas, carrinhos para bonecos, bonecos, outros brinquedos, modelos 
reduzidos e modelos semelhantes para divertimento, mesmo animados, e 
quebracabeças ("puzzles") de qualquer tipo. 

9503.00 123,81 

2 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z9 do Regulamento do 
ICMS 

 198,68 

 
 
PORTARIA CAT Nº 130, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012-DOE-SP de 25/09/2012 (nº 
181, Seção I, pág. 11) 
Altera a Portaria CAT 242/09, de 25/11/2009, que estabelece a base de cálculo na saída de 
instrumentos musicais, suas partes e acessórios, a que se refere o artigo 313-Z8 do 
Regulamento do ICMS, e dá outras providências. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z7 e 313-Z8 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, e considerando tratar-se de setor econômico cujas margens de valor agregado 
encontram-se em processo de revisão, e que está incluído no rol dos últimos que terão as margens 
revisadas no ano de 2012, passando, doravante, todos os setores a ficarem sujeitos ao novo 
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cronograma de pesquisa de que trata o Comunicado CAT 19, de 27/08/2012, expede, em caráter 
excepcional, a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º da Portaria CAT 242/09, de 
25/11/2009: 
"Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 
01/01/2010 a 31/12/2012." (NR). 
Art. 2º - A partir de 01/01/2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z7 do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no 
Anexo Único. 
Parágrafo único - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação 
cuja saída interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário 
paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - Fica revogada, a partir de 01/10/2012, a Portaria CAT 84/11, de 29/06/2011. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01/10/2012. 
 
ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH IVA-ST 
(%) 

1 Pianos, mesmo automáticos; cravos e outros instrumentos de cordas, com 
teclado 

92.01 67,39 

2 Outros instrumentos musicais de cordas (por exemplo: guitarras (violões), 
violinos, harpas) 

92.02 79,87 

3 Outros instrumentos musicais de sopro (por exemplo: clarinetes, 
trompetes, gaitas de foles) 

92.05 91,56 

4 Instrumentos musicais de percussão (por exemplo: tambores, caixas, 
xilofones, pratos, castanholas, maracás) 

92.06.00.00 76,37 

5 Instrumentos musicais cujo som é produzido ou deva ser amplificado por 
meios elétricos (por exemplo: órgãos, guitarras, acordeões) 

92.07 81,76 

6 Partes (mecanismos de caixas de música, por exemplo) e acessórios (por 
exemplo, cartões, discos e rolos para instrumentos mecânicos) de 
instrumentos musicais; metrônomos e diapasões de todos os tipos. 

92.09 80,25 

7 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z7 do Regulamento do 
ICMS 

 171,25 

 
 

 
PORTARIA CAT Nº 131, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012-DOE-SP de 25/09/2012 (nº 
181, Seção I, pág. 12) 
Altera a Portaria CAT 155/09, de 7 de agosto de 2009, que estabelece a base de cálculo na 
saída de máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos, a que 
se refere o artigo 313-Z12 do Regulamento do ICMS, e dá outras providências. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z11 e 313-Z12 do Regulamento do Imposto sobre 
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Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, e considerando tratar-se de setor econômico cujas margens de valor agregado 
encontram-se em processo de revisão, e que está incluído no rol dos últimos que terão as margens 
revisadas no ano de 2012, passando, doravante, todos os setores a ficarem sujeitos ao novo 
cronograma de pesquisa de que trata o Comunicado CAT 19, de 27/08/2012, expede, em caráter 
excepcional, a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º da Portaria CAT 155/09, de 7 de 
agosto de 2009: 
"Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 
01/10/2009 a 31/12/ 2012." (NR). 
Nota Editoria 
Trecho em negrito: O correto é artigo 2º da Portaria CAT 155/09, de 7 de agosto de 2009 
Art. 2º - A partir de 01/01/2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z11 do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no 
Anexo Único. 
§ 1º - Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria deverá ser aplicado o 
percentual de 157,27%. 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - Fica revogada, a partir de 01/10/2012, a Portaria CAT 83/11, de 29/06/2011. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 01/10/2012. 
 
ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH % IVA-
ST 

1 Ventiladores, exceto os produtos de uso agrícola constantes em 
relação a que se refere o inciso V do artigo 54 do RICMS/00 

8414.5 44,01 

2 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm 8414.60.00 58,57 
3 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 8414.90.20 44,01 
4 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um 

ventilador motorizado e dispositivos próprios para modificar a 
temperatura e a umidade, incluídos as máquinas e aparelhos em 
que a umidade não seja regulável separadamente e suas partes e 
peças 

8415.10, 
8415.8 e 
8415.90.00 

48,15 

4.1 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (elementos 
separados) com unidade externa e interna 

8415.10.11 56,74 

4.2 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 
30.000 frigorias/hora 

8415.10.19 48,15 

4.3 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 
frigorias/hora 

8415.10.90 46,76 
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5 Aparelhos para filtrar ou depurar água - purificadores de água 8421.21.00 42,11 
5.1 Aparelhos para filtrar ou depurar água - depuradores de água 

elétricos 
8421.29.90 55,90 

5.2 Aparelhos para filtrar ou depurar água - filtros de barro 8421.21.00 66,15 
6 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com 

capacidade de saída inferior ou igual a 6 litros por minuto 
8421.39.30 50,51 

7 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças 
de uso doméstico 

8423.10.00 60,80 

8 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 8424.20.00 90,37 
9 Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato 

semelhantes e suas partes 
8424.30.10, 
8424.30.90 
e 
8424.90.90 

50,51 

9.1 Lavadora de alta pressão 8424.30.90 55,09 
10 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos 

utilizados em escritórios, alimentados por folhas de formato não 
superior a 22cm x 36cm, quando não dobradas 

8443.12.00 50,51 

11 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou 
não elétrico) incorporado, de uso manual, exceto os produtos de 
uso agrícola constantes em relação a que se refere o inciso V do 
artigo 54 do RICMS/00 

84.67 50,51 

11.1 Furadeiras elétricas 8467.21.00 49,59 
12 Maçaricos de uso manual e suas partes 8468.10.00 

e 
8468.90.10 

50,51 

13 Máquinas e aparelhos a gás e suas partes 8468.20.00 
e 
8468.90.90 

50,51 

14 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo 
ou de tosquiar e aparelhos de depilar, e suas partes 

8214.90 e 
8510 

50,51 

15 Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca 8515.1 50,51 
16 Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência 8515.2 50,51 
17 Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca da 

posição 8515.1, e de máquinas e aparelhos para soldar metais por 
resistência da posição 8515.2 - Exceto dos produtos destinados à 
construção civil (item 106 do artigo 313-Y do RICMS/00) 

8515.90 47,35 

18 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes 8516.2 39,36 
19 Secadores de cabelo 8516.31.00 52,97 
20 Outros aparelhos para arranjos do cabelo 8516.32.00 52,97 
21 Talhas, cadernais e moitões 84.25 45,08 
22 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z11 do 

Regulamento do ICMS 
 157,27 

 
 
PORTARIA CAT Nº 132, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012-DOE-SP de 25/09/2012 (nº 
181, Seção I, pág. 12) 
Altera a Portaria CAT 241/09, de 25/11/2009, que estabelece a base de cálculo na saída de 
produtos de colchoaria, a que se refere o artigo 313-Z2 do Regulamento do ICMS e dá 
outras providências. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, nos artigos 41, caput, 313-Z1 e 313-Z2 do Regulamento do Imposto 
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sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, e considerando tratar-se de setor econômico cujas margens de valor agregado 
encontram-se em processo de revisão, e que está incluído no rol dos últimos que terão as margens 
revisadas no ano de 2012, passando, doravante, todos os setores a ficarem sujeitos ao novo 
cronograma de pesquisa de que trata o Comunicado CAT 19, de 27/08/2012, expede, em caráter 
excepcional, a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 3º da Portaria CAT 241/09, de 
25/11/2009: 
"Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de 
01/01/2010 a 31/12/ 2012." (NR). 
Art. 2º - A partir de 01/01/2013, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z1 do Regulamento 
do ICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado 
pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no 
Anexo Único. 
§ 1º - Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria deverá ser aplicado o 
percentual de 159,34%. 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior a 12%, o estabelecimento destinatário paulista deverá 
utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 3º - Fica revogada a Portaria CAT 124/12, de 31/08/2012. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ANEXO ÚNICO 

Item Descrição das mercadorias NBM/SH IVA-ST 
(%) 

1 Suportes elásticos para cama 9404.10.00 159,34 
2 Colchões, inclusive Box 9404.2 88,72 
3 Travesseiros e pillow 9404.90.00 95,84 
4 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z1 do 

Regulamento do ICMS 
 159,34 

 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 60, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012-DOC-SP de 
25/09/2012 (nº 181, pág. 18) 
EMENTA: 
ISS. Subitem 10.05 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701/2003. Observância à restrição 
imposta no parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 116/2003. Não é possível 
caracterizar a exportação de serviços apenas pelo fato de a fonte pagadora encontrar-se 
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no exterior. A ocorrência de resultado em território nacional impede a caracterização 
como exportação de serviços e há tributação pelo ISS. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2012-0.190.715-9; 
ESCLARECE: 
1. A consulente informa ter por objeto social a prestação de todos os tipos de serviços, profissionais 
e técnicos, bem como consultoria, auditoria, representação e assistência a todos os tipos de 
indivíduos e empresas, relativos a impostos, filosofia de trabalho, desenvolvimento pessoal, logística, 
finanças, economia, organização, treinamento, administração, além do desempenho de todos os 
tipos de pesquisas, estudos, projetos, cursos ou seminários de atualização, desenvolvimento e 
treinamento. 
2. Declara que pretende celebrar um contrato de prestação de serviços com uma empresa do grupo 
multinacional sediada em Singapura, para prestar assistência e pesquisa. 
3. Considera que prestará assistência para empresas estrangeiras no que se refere às informações e 
pesquisas do mercado brasileiro. Sendo assim, entende que não haverá resultados no Brasil ou 
efeitos decorrentes dos serviços exportados no Brasil. 
3.1. Pede esclarecimentos acerca da interpretação da expressão "exportação de serviços para o 
exterior", contido no artigo 2º, inciso I, da Lei nº 13.701/2003, a fim de que seja dirimida dúvida no 
tocante à incidência, de ISSQN sobre os serviços de assistência e pesquisa prestados para empresa do 
grupo sediada no exterior. 
4. Em face do disposto no inciso I e parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 116/2003, 
reproduzidos no art. 2º da Lei nº 13.701/2003, não incide ISS nas exportações de serviços para o 
exterior do País, desde que o serviço desenvolvido no Brasil não produza qualquer tipo de resultado 
em território nacional. 
4.1. Na acepção semântica, resultado é consequência, efeito, seguimento. Assim, para que haja 
efetiva exportação do serviço desenvolvido no Brasil, ele não poderá aqui ter consequências ou 
produzir efeitos. A contrário senso, os efeitos decorrentes dos serviços exportados devem se 
produzir em qualquer outro país que não o Brasil. 
4.2. O resultado deve ser enxergado sob o prisma do serviço prestado. 
4.3. Quando alguém contrata determinado serviço, está interessado no resultado, nos benefícios, no 
aproveitamento que este serviço pode proporcionar. 
4.4. Para que haja a exportação de determinado serviço é necessário que todo o resultado, os 
benefícios ou o aproveitamento da prestação deste serviço ocorra em território estrangeiro. 
4.5. Não é possível caracterizar a exportação de serviços apenas pelo fato de a fonte pagadora 
encontrar-se no exterior. 
5. A consulente apresentou minuta do contrato de serviços que pretende celebrar com empresa de 
Singapura. 
5.1. Nos termos das descrições contidas na minuta, constatamos que os serviços a serem prestados 
pela consulente visam à prestação de informações à empresa estrangeira para fins de aquisição de 
produtos brasileiros. Também contemplam atividades auxiliares voltadas à viabilização da aquisição 
destes produtos pela empresa estrangeira, tais como transporte, embalagem e controle de 
qualidade. Estes serviços enquadram-se no subitem 10.05 da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 
13.701/2003 e correspondem ao código 06297 do Anexo I da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, 
de 18 de julho de 2011, definidos como agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis 
ou imóveis, não abrangidos em outros itens ou subitens, por quaisquer meios. 
6. Na prestação de serviços a ser executada pela consulente, relativa à intermediação de compras no 
Brasil, há a produção de resultados em território nacional visto que o aproveitamento, o benefício 
gerado pelo serviço contratado por parte da tomadora estrangeira ocorre integralmente no Brasil, 



 

mediante a realização das ações relativas aos contatos comerciais com fornecedores a serem 
captados no Brasil, bem como ações relativas às atividades de apoio logístico, necessárias ao 
fechamento dos negócios pretendidos. 
6.1. Desta forma, não haverá exportação de serviços em relação aos serviços prestados pela 
consulente em decorrência da minuta de contrato apresentado. 
7. A consulente deverá: 
7.1. Recolher o ISS à alíquota de 5% sobre os serviços de intermediação de compras, previstos no 
código 06297 do Anexo I da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011. 
7.2. Emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, de acordo com as disposições do Decreto nº 
53.151, de 17 de maio de 2012. 
7.3. Incluir o código de serviço 06297 em seu cadastro. 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 61, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012-DOC-SP de 
25/09/2012 (nº 181, pág. 18) 
EMENTA: 
ISS - Item 17.01 da Lista de Serviços constante do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. Códigos de serviço 03093 e 03115. Serviços de certificação digital e 
consultoria on site. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade 
com o que consta nos autos do processo administrativo nº. 2012-0.224.673-3; 
ESCLARECE: 
1. A consulente, regularmente inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM sob os códigos 
de serviço 02534, 02658, 03093, 06815, 06858, 06912 e 06939, tem por objeto social, dente outros, 
prestar serviços de certificação digital desempenhando o papel de Autoridade Certificadora do 
Governo do Estado; desempenhando o papel de Autoridade de Registro da sua própria Autoridade 
Certificadora e de outras subordinadas à estrutura da ICP - Brasil; credenciando outros órgãos dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, Estados e Municípios e demais entidades de 
interesse público como Autoridade Certificadora e/ou Autoridade de Registro para validação 
presencial no processo de emissão de certificados digitais; fornecendo certificados digitais para 
pessoas físicas e jurídicas, sistemas e redes; prestando serviços de digitalização, indexação, 
disponibilização, certificação digital e selo cronológico de documentos para os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário da União, Estados e Municípios e demais entidades de interesse público; 
desenvolvendo aplicações e demais programas utilizados pelos órgãos dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário da União, Estados e Municípios e demais entidades de interesse público que 
admitirem o uso de certificação digital como ferramenta de apoio à segurança da informação. 
2. Alega que presta serviço de emissão de certificados digitais (e-CPF e e-CNPJ), que são documentos 
eletrônicos que contém dados sobre a pessoa ou empresa que os utiliza para comprovação mútua de 
autenticidade. 
2.1. Entende a consulente que tais serviços enquadram-se no item 17.01 da lista de serviços, relativo 
ao código 03093, mas alega que alguns de seus clientes consideram que o enquadramento correto 
para referidos serviços é o item 1.05 da lista de serviços, código 02798. 
3. À vista do exposto, indaga: 
3.1. Em qual item da lista o serviço em epígrafe está enquadrado?  
3.2. Qual o código correto para a utilização na emissão das NFS-e para faturamento dos Certificados 
Digitais e-CPF e e-CNPJ? 3.3. Qual a alíquota do ISS a ser aplicada?  
3.4. Podemos considerar os Certificados Digitais como uma licença de uso de software?  
3.5. Haverá retenção do ISS na fonte? 



 

4. A consulente apresentou, mediante notificação, duas cópias de contratos de prestação de serviços 
objeto da consulta. 
4.1. O primeiro contrato apresentado tem por objeto a prestação de serviços de certificação digital 
para o fornecimento de 1.000 (um mil) unidades de certificado digital do tipo e-CPF, tipo A3, dentro 
das normas do ICP-Brasil e AC Receita federal, com 3 anos de validade, em formato cartão inteligente 
(smart card) e 500 (quinhentas) leitoras de cartão inteligente (smart card), compatíveis com os 
certificados tipo A3. 
4.2. O segundo contrato apresentado tem por objeto a aquisição de kits compostos por certificado 
digital e consultoria on site, conforme condições estabelecidas no Memorial Descritivo - Anexo I, a 
saber: 
4.2.1. Aquisição de 1.700 kits compostos por certificado digital padrão A3 - ICP Brasil (e-CPF) com 
validade de três anos, smart card personalizado (do tipo MIFARE), leitora e extensão para winlogon. 
4.2.2. Aquisição de 100 certificados digitais padrão A3 - ICP Brasil (e-CPF) com validade de três anos e 
extensão para winlogon. 
4.2.3. Aquisição de 300 kits compostos por certificado digital padrão A3 - ICP Brasil (e-CPF) com 
validade de um ano, smart card personalizado (do tipo MIFARE), leitora e extensão para winlogon. 
4.2.4. Aquisição de 600 certificados digitais padrão A3 - ICP Brasil (e-CPF) com validade de um ano e 
extensão para winlogon. 
4.2.5. Contratação de consultoria on site pelo período de 12 meses, no total de 200 horas, a serem 
consumidas dentro da vigência contratual, compreendendo a execução de tarefas que, pela 
complexidade do ambiente de produção em que o certificado digital em questão será inserido, torna 
imprescindível a presença in loco de técnico especializado da contratada. 
5. O ITI - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação, autarquia federal vinculada à Casa Civil da 
Presidência da República, cujo objetivo é manter a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, define o Certificado Digital como uma espécie de carteira de identidade virtual que permite a 
identificação segura do autor de uma mensagem ou transação em rede de computadores. Ainda 
segundo o ITI, o Certificado Digital é um documento eletrônico, assinado digitalmente por uma 
terceira parte confiável, que identifica uma pessoa, seja ela física ou jurídica, associando-a a uma 
chave pública. Um certificado digital contém os dados de seu titular como nome, data de 
nascimento, chave pública, nome e assinatura da Auto-ridade Certificadora que o emitiu, podendo 
ainda conter dados complementares como CPF, título de eleitor, RG, etc. 
6. Os serviços de certificação digital objeto dos contratos apresentados enquadram-se no item 17.01 
da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701, relativo ao código de serviço 03093 - análise, exame, 
pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive 
cadastro e similares, do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011. 
7. O serviço de consultoria on site previsto no segundo contrato apresentado enquadra-se no item 
17.01 da Lista de Serviços do art. 1º da Lei nº 13.701, relativo ao código de serviço 03115 - Assessoria 
ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista, do Anexo 1 da 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011. 
8. Os serviços em epígrafe estão sujeitos ao ISS à alíquota de 5%, de acordo com o art. 16, III, da Lei n 
13.701, de 24 de dezembro de 2003, com a redação dada pela Lei nº 12.256, de 29 de dezembro de 
2006, acrescido pela Lei nº 14.668, de 14 de janeiro de 2008. 
9. Tais serviços não se enquadram nas hipóteses de retenção do ISS pelo tomador previstas no art. 9º 
da Lei n 13.701, de 24 de dezembro de 2003, cabendo ao prestador o recolhimento do ISS. 
9.1. Desta forma, para os serviços constantes do contrato em epígrafe, o tomador não deverá reter o 
ISS, exceto se o prestador dos serviços não emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
correspondente, nos termos do art. 7º da Lei 13.701, de 24 de dezembro de 2003. 
10. Finalmente, os serviços de certificação digital objeto dos contratos apresentados não podem ser 
considerados como uma licença de uso de software. 



 

11. A consulente deverá, ainda, promover a inclusão no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM 
do código de serviço 03115 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros 
itens desta lista, do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 18 de julho de 2011, 
correspondente ao item 17.01 da lista de serviços constante do art. 1º da Lei 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003. 
 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
Relatório de Aniversariantes 

 
 Mês: OUTUBRO 
 
 DIA       ASSOCIADO 

 
 01        ARNALDO SILVA ANDRADE 
 01        GERARDO ANTONIO FERNANDES 
 01        JOAO ANACLETO MARQUES FERREIRA 
 01        WILSON TOLENTINO DE SOUZA 
 02        JOSE MARCILIO MARTINS 
 03        CARLOS JOSE DELLA TORRE 
 03        CELSO LUIZ PAIVA 
 03        LUIZ GOMES DE OLIVEIRA 
 03        LUIZ HAZIMU KOHAMA 
 03        MARCILIO PINTO LOPES 
 03        ROGERIO MARINI PAVILONIS 
 04        ELIANA GERALDES DANTAS 
 05        ADAO ALEXANDRE MOTA 
 05        ELCIO PEREIRA DA SILVA 
 05        GERALDO FRANCISCO MALAQUIAS 
 05        MARILDA GUIMARAES 
 05        MAURO CORREA CESAR 
 05        NERBO SAVIOLI 
 06        ADILVO TAMANINI 
 06        ARISTIDES COSTA VIEIRA 
 07        EDMILSON CAMPI 
 07        EVANIRA MARIA DE SANTANA 
 07        FLAVIO DA CRUZ 
 07        MASSAO KAMIAMA 
 08        ANTONIO CARLOS DIAS DA SILVA 
 09        JOAO CUNHA CORTES 
 09        LUDWIG ALFRED KLABACHER 
 09        LUIZ ROBERTO CAMILO 
 10        FELIPE FERREIRA BELMONTE 
 10        FRANCISCO DUALSCEI J DOS SANTOS 
 10        FRANCISCO TORIBIO HERNANDES 
 10        JAIR RODRIGUES DA SILVA 
 10        MARIO LUIZ FERNANDES RABACA 
 11        RENATO GONZALEZ SELLA 
 11        SALVADOR PAPPACENA 
 11        SILVIO FRANCISCO NUNES 
 12        JOAO AMERICO PINHEIRO DOS REIS 
 12        REINALDO DA SILVA SANTOS 
 13        DEVAIR FRANCISCO 
 13        JOSIAS MERCHAN DE SANTANA 
 13        UMBERTO BARBOSA ARAUJO 
 14        OMERO MARIANO 
 14        RICARDO WATANABE RUIZ VASQUES 
 14        WALTER ARGENTO 
 15        ANTONIO PESTILLA 
 15        GERSON BEGAS GRECCO 
 15        JOSIAS DAS CHAGAS 
 15        MAURO GUIJARRO 
 16        RONALDO JOSE ZUCCHI 
 17        ELEUTERIO JOSE CARDONI 
 17        JOSE EDUARDO BRITO MACIEL 



 

 17        PEDRO ALVES DE MACEDO NETO 
 17        VERGILIO PIVA 
 18        LUCIO FRANCISCO DA SILVA 
 19        MANOEL D'ARRUDA PACHECO JUNIOR 
 19        MARIANO JOSE COTRIM 
 20        EICO SHIRAZAWA 
 20        GILENO DO CARMO DIAS 
 20        HAROLDO DE SOUSA LIMA 
 20        LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA PINA 
 21        JOSE ALENCAR DA SILVA 
 21        WILSON JARBAS GOMES 
 23        PEDRO LUCIANO VIEIRA 
 23        RUY BUENO ROMAO 
 24        DOUGLAS FRANCA COSTA 
 24        LEONARDO ANTUNES DA SILVA 
 24        ROMUALDO MENDONCA GOMES 
 25        ANTONIO CABRAL 
 25        EDSON DE OLIVEIRA 
 26        JOSE ROBERTO VALLIM 
 27        CARLOS FRATASSI 
 27        JUSSARA FERNANDES DE SOUZA ORMUNDO 
 27        MANUEL AUGUSTO DA SILVA MENDES 
 28        JOSE EDVANILDO ALVES FERREIRA 
 29        LAURINDO GUERRA 
 29        PATRICIA CHASIN 
 29        PAULO CASSIO AMARAL DE SOUZA 
 29        RODRIGO BONZANI HARMEL 
 30        JOSE FERNANDES DA SILVA 
 30        MARCOS ALEXANDRE T. ESPIRITO SANTO 
 30        NELSON DE GRANO 
 30        VALDOMIRO CARNEIRO DE OLIVEIRA 
 31        FRANCISCO ARNALDO SALES BARBOZA 
 31        FRANCISCO MERIVALDO DE OLIVEIRA 
 31        JOAO CORONADO POLIDO 
 31        JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

 
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 



 

 
OUTUBRO/2012 

                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                      

04 quinta EXCEL AVANÇADO - 
MODULO I 

09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivo para 
associados do SINDCONT-SP e 
dependentes 

8 
Ivan 
Evangelis
ta 

05 e 
06 

sexta e 
sábado 

RETENÇÕES NA FONTE - 
ISS, INSS, IR e 
PIS/COFINS/CSLL 

09h30 às 
18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 16 Luiz 

Geraldo 

06 sábado 
Desenvolvimento 
Gerencial - módulo I - 
Capacitação 09h às 18h 

R$ 190,00 R$ 340,00 
8 

Sergio 
Lopes 

06 sábado EXCEL AVANÇADO - 
MODULO I 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Ivan 
Evangelis
ta 

08 segunda Abertura de Empresa - 
informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

09 e 
10 

terça e 
quarta 

Desonerações da Folha de 
Pagamento 18h às 22h R$190,00  R$340,00  8 Myrian B. 

Quirino 

11 quinta SPED PIS/COFINS 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

15 segunda Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

15 segunda 
A contabilidade societária 
e os ajustes tributários 
“CPC, RTT, FCONT” 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Fabio 

Molina 

15 segunda SPED EFD PIS-COFINS - 
Contribuições 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Luis 
Gustavo 
de 
Oliveira 

15 segunda 

EFD Contribuições 
(PIS/COFINS/INSS) Regras 
para escrituração e 
geração de Arquivo Digital 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

16 terça Contabilidade Básica na 
Prática 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

16 terça EIRELI 18h às 22h R$125,00  R$220,00  4 
Braulino 
José dos 
Santos 

16 e 
17 

terça e 
quarta 

Desoneração da folha de 
Pagamento - Substituição 
da contribuição 
previdenciária patronal 

09h30 às 
18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 16 

Valeria 
de Souza 
Telles 

18 quinta Balanço social e DVA  09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Geni 

Vanzo 

18 quinta Custos para Decisão e 
Formação de Preço 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

18 quinta EXCEL AVANÇADO - 
MODULO II 

09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivo para 
associados do SINDCONT-SP e 
dependentes 

8 
Ivan 
Evangelis
ta 

20 sábado EXCEL AVANÇADO - 
MODULO II 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Ivan 
Evangelis
ta 

20 e 
27  sábado Básico de Departamento 

Pessoal 09h às 18h R$270,00  R$485,00  16 Myrian B. 
Quirino 

22 segunda ISS Legislação e Aspectos 
Práticos 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz 

Geraldo 



 

22 a 
29  

segunda a 
sexta 

Analista de Folha de 
Pagamento - Normas 
Gerais – Preparação para 
Escrituração Fiscal Digital 
da Folha de Pagamento– 
SPED EFD - Social  

19h às 22h R$ 270,00 R$ 340,00 18 Myrian B. 
Quirino 

23 terça Contabilidade de custos 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

24 quarta SPED Fiscal ICMS/IPI 09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

25 quinta 
Cruzamento de 
Informações da Receita 
Federal 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Wagner 

Mendes 

25 quinta EXCEL AVANÇADO - 
MODULO III 

09h30 às 
18h30 

Gratuito e exclusivo para 
associados do SINDCONT-SP e 
dependentes 

8 
Ivan 
Evangelis
ta 

24 e 
25 

quinta e 
sexta 

Novas Normas Contábeis – 
IFRS – Para Pequenas, 
Médias e Grandes 
Empresas 

09h30 às 
18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 16  Luciano 

Perrone 

26 sexta Alteração Contratual - 
informatizado 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

26 sexta 

As novas normas 
contábeis brasileiras 
convergentes com os 
padrões internacionais de 
contabilidade e o 
RTT/FCONT - Aplicáveis às 
S/A - LTDA - ME/EPP 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

26 e 
27 

sexta e 
sábado 

Escrituração Fiscal Básico  
(ICMS/IPI) - SP  09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Janayne 

Cunha 

27 sábado Encerramento de Empresa 
- informatizado 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco 

Motta 

27 sábado EXCEL AVANÇADO - 
MODULO III 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Ivan 
Evangelis
ta 

30 terça Substituição Tributária do 
ICMS 

09h30 às 
18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

30 e 
31  

terça e 
quarta Retenções Previdenciárias 09h30 às 

18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 16 Myrian B. 
Quirino 

www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 / 5125 / 5101 
cursos@sindcontsp.org.br / cursos2@sindcontsp.org.br 

           
 

 
 
         

           
  

 

6.03 PALESTRAS 
05 de outubro de 2012 - Palestra do Projeto Saber Contábil: Adoção Inicial 

 
Realização  
05 de outubro de 2012 - sexta-feira 

 
Horário:         Das 19h às 21h 
Carga Horária: 2 horas. 
Local:              Praça Ramos de Azevedo, 202 - Centro - SP 
 

http://www.sindcontsp.org.br/


 

 
Centro de Estudos Técnicos do Terceiro Setor  
09/10/2012 - CETTESE - Tecnologia de Informação Aplicada à Gestão de 
Organizações do Terceiro Setor 

 
 

Realização   
09 de outubro de 2012 - terça-feira 
  
Horário:         Das 09h às 12h 
Carga Horária:        03 horas 
Local:              Sede do SINDCONT-SP 
Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
 
 
 
10 de outubro de 2012 - Palestra do Projeto Saber Contábil:SPED X INFORMÁTICA - 
A NECESSIDADE DO ERP 
SPED X INFORMÁTICA - A NECESSIDADE DO ERP NO CLIENTE 
Realização   
10 de outubro de 2012 - quarta-feira 
  
Horário:               Das 19h às 21h 
Carga Horária: 02 horas 
Local:               Sede do SINDCONT-SP 
Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
 
17 de outubro de 2012 - Palestra do Projeto Saber Contábil::Análise das 
Demonstrações Contábeis 

 
Palestra do Projeto Saber Contábil::Análise das Demonstrações Contábeis 
Realização   
17 de outubro de 2012 - quarta-feira 
  
Horário:            Das 19h às 21h 
Carga Horária: 02 horas 
Local:               Sede do SINDCONT-SP 
Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
 
 
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206


 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Fernanda Paz 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 

http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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